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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO

No: L0 ANO: 2020

DATA DE AUTORTZAÇÃO: 13 DE ABRIL DEàO2O

DATA DE HOMOLOGAÇÃO' re DE ABRIL DE 2020

DATA DA ORDEM DE FORNECIMENTO: L3 DE ABRIL DE 2020

ORGÃO(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

CONTRATADA: MÁXrMO COMÉRCrO E DRTSTRTBUTçÃO smEU - EPP

OB}ETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃo PERECÍvEIS

PARA rOnUlçÃO DO 'KIT ALIMENTAÇÃO DO ALUNO- MATRICULADO DEVIDO A
SUSPENSÃO DAS AULAS TENDO EM VISTA O ENFRENTAMIiNTO DA PANDEMIA DO

NOVO CORONAVÍNUS - COVID.1.9, CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL Nq

13.98712020, E tEI FEDERAL Na 13.97912020, RESOTUÇÃO Na 02 FNDE/PNAE E LEI

MUNICIPALNA 66712020.

Endereço: Praça Getúlio Vargas, ns 72, Centro, CEP:49.130-000, CNPJ:13.128.897/0001-85,

Rlachuelo/SE, Fo ne/fax. (7 9) 3269 -2210
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACIIUELO

Riachuelo/SE, l3 de abril de2020.

AUTORIZO EM:

Riachuelo/SE'-À3-/-OIL/.1@O

CANDIDA EMILIA SANDES VIEIRA
LEITE

PREFEITA MUNICIPAL

Solicitamos abertura do processo de Dispensa de L.icitação objetivando a AQ-UISIÇÃO »B

GÊNERos ALTMENiÍõiós pBnuãivus E NÃb PERECÍyEI5 PARA FoRMAÇÃo Do *KIT

ruiüiNfaçÃõ óo ALUNo" MATRICULADo DEvIDo A suslE\sno^-?19..1y!n. rENDo EM

VISTA O ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DO NOVO CORONAViRUS COVID'Ig'

CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL N" I3.I87I2O2O, E LEI FEDERAL N' 13'97912020'

RESOLUÇÃO N'02 FNDE/PNAE E LEI MUNICIPAL N" 66712020'

Outro sim, informamos que as despesas correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

M
.2o27_r.og.a',"x,cionaldeAlimentaçãoEscolar-Ensino

Fundamental
DoTAÇÃo: 3390.30.00.00 - Material de Consumo

FR: 1001 - Recursos Ordinários
FR: I122 - Transferências de Recursos do FNDE referente ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)

PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.1007.2073 - Alimentação Escolar - EJA

DOTAÇÃO: 3390.30.00.00 - Material de consumo
FR: l00l - Recursos Ordinários
FR: I122 - Transferências de Recursos do FNDE referente ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)

PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.1007.2074 - Alimentação Escolar - cRECHE
DoTAÇÃo: 3390.30.00.00 - Material de Consumo

FR: 1001 - Recursos Ordinários
FR: 1122 - Transferências de Recursos do FNDE referente ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)

pROJETO/ATIVIDADE: 12.361.1007.2075 - Alimentação Escolar - ENSINO ESPECIAL
DoTAÇÃo: 3390.30.00.00 - Material de Consumo

FR: l00l - Recursos Ordinários
FR: I122 - Transferências de Recursos do FNDE referente ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)

pROJ ETO/ATIVIDAD E: 12.361.1007 .2077 - Alimentação Escola r - PRÉ- ESCOLA
DoTAÇÃO: 3390.30.00.00 - Material de Consumo

FR: l00l - Recursos Ordinários
FR: 1122 - Transferências de Recursos do FNDE referente ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)

Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP: 49. 130-000, Riachuelo/SE - Fone/Fax. (79) 3269-2038
CNPJ: I 3. I 28.897/000 I -85
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

Valor Global: R$ 74.412,E0 (setenta e quatro mil, quatrocentos e doze reais e oitenta centavos), conforme

distribuição relacionada no Anexo I.

Atenciosamente,

RoUSIJANE MM, 
^SANToS 

HIPoLITo
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDI.]CAÇÃO

Exma. Sra.
CANDIDA EMILIA SANDES VIEIRA LEITE
PREFEITA MUNICIPAL _ RIACHUELO/SE

Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP: 49.1 30-000, Riachuelo/SE - Fone/Fax. (79) 3269-2038
CNPJ: I 3. I 28.897/000 I -8-5
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÁ. MUNICIPAL DE RIACHUELO

ANEXO I
CESTA

I Áçúcar Cristal Kg I R$ 1,95 R$ t,95 PINHEIRO

2 Arroz Parboilizado TiPo I Kg I R$ 2,90 R$ 2,90 BRILHANTE

3
Põo tipo Hot Dog, Pacote c/ I0
unidades

Pct I R$ 3,90 R8 3,90 REAL

4 Broa de Milho 50gr Und I R$ 0,80 R$ 0,80 REAL

5 Feiião Carioca Kg I R$ 7,39 R$ 7,39 TOZZO

6 Flocos de Milho tipo Flocão 500gr Pct I R$ 1,45 R$ I,15 MÁRATÁ

7 Leite em pó integral 200gr Pct I R$ 4,70 R$ 4,70 CCGL

I Mqcarrão Espaguete 500gr Pct I RS I,94 R8 1,94 TUPY

I Molho de Tomate 340gr Sch I R8 t,79 R8 t,79 BONERE

t0 Peito de Frango, pqcote c/ 1,300 kg Pct I R$ 10,40 R8 10,40 FRIATO

il Kit Horti Kg T R8 5,06 R$ s,06 IN NATURÁ

RoUSIJANE MKI.,A SANTOS HIPOLITO
SECRETÁRh MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP: 49. 130-000, Riachuelo/SE - Fone/Fax. (79) 3269-2038
CNPJ: I 3. I 28.897/000 I -85

8UANT.
PREÇO
UNIT,

PREÇO
UNIT.
TOTÁ1,

MARCA

VALOR UNITÁRIO DE CADA CESTA: R§ 42,28
quarentd e dois reais e vinte e oilo

centovos

VALOR TOTAL DAS 1.760 CESTAS: R$ 71.4t2,80
seteníe e quütto mil, quatrocentos e

doze reais e oitenta centavo§
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óÍ9ão: ]'{inistêíio dâ Educação/Fundo Nacianal de Dês.nvolvim6.to da Êducação

RESOLUçÃO N' 2, DE 9 DE ABRIL DE 2O2O

Dispóe sobre a execuçáo do Programa Nacional de

Atimentação Escolar - pNAE durante o peÍiodo de estado de

catamidade púbtica, reconhêcido petô Dêcreto Legislativo n" 6,

de 20 de março de 2O2O, e da emergência dê saúde púbtica dê

importância internacional decorrente do novo coronavírus -

Covid-19.

FUNDAMENTAÇÃO LEGALI

Constituição da República Federativê do Brasil de 1988:

Decreto Legislativo n" 6, de 20 de março de 2O2O:

Lei n'13.982 de 7 de abrit de 2O2Oi

Lêi n" 13.979. de 6 de fevereiro de 2o2O:

Lei no 11.942 de 16 dêjunho de 2OO9;

Lei no 11.346. de 15 de setembro de 2006;

Lei no 9.394. dê 20 de dezembío de 1996;

Resotução cDlFNDE n' 2ô, de 17 dejunho de 2013;

Portaria no 188./GM,/MS, de 4 de fevereiro de 2o2O: ê

Portaria MS no 356, de L1 de março de 2O2O.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO

DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe conferem o art 70. S 1o, da Lei no 5.537, de 21de novembro

de 1968, os arts. 4", § 2o, e 14 do Anexo I do Decreto no 9.oo7 de 20 de março de 2017, e os arts. 3o, inciso I.

aLíneas'a" e 'b", 5o, caput, e 6o, inciso Vl. do Anexo da Resolução CD,/FNDE n" 31. de 30 de setembro de

2OO3. neste ato representado conforme detiberado na Reunião Extraordinária do Conselho Detiberativo do

Fundo Nâcionat de Desenvotvimento da Educação - cD,/FNDE, realizada no dia 31 de maio dê 2012,

CONSIDERANDO

A atimentaçáo como um diÍeito socia[. estabelecido no ârt. 60 da Constituição Federal Brasiteira,

após a Emenda constitucionat n.64, de 4 de fêvereiÍo de 2o1o. devendo o poder público adotar as

potíticas e açóes que se façam necessarias para promover e garantir a seguíança atimentar e nutricional

da poputação, conforme disposto na Lei n' 11.346, de 15 de setembío de 200ô, que cria o Sistema

Nacaonat de Segurança Alimentar - SISAN;

A dectaração da organização Mundial da saúde - oMS de emergôncia em saúde púbtica, em

decorrência da infecçáo humana pelo novo coronavirus - Covid-1g, gerando a resposta peto Ministério da

sâúde - MS, por meio da Portaria no 356, de 11 de março de 2o2o. de medidas de isolamento social e

quarentena. impactando na suspensão têmporária do perÍodo letivo nas unidades dâ federação,

objetivando o emprego urgente de medidas de prevenÇão, controte e contenção de riscos, danos e

agravos à saúdê púbLica, a fim de evitar a disseminação da doenÇa:

A pubticação do Dêcreto Legislativo no 6, de 20 de março de 2O2O. que reconhece o estado de

cal.amidade púbtica e da emergência de saúde púbtica de importância internacionaI dêcoÍrentê do novo

coronavírus - Covid-19i



A pubticação da Lei n'13 982 de 7 de âbrit de 2O2O, que altêra a Lei no 11947 de 16 dejunho {,5 n n n n -
2oo9, para autorizar em caráter excepcional durante o pêríodo de suspensão das autas em razão dC U L' U i'Ú
situação de emergôncia ou câtêmidade púbtica, a disiribuiÇao de gêneros a[imentícios adquiridos com

rêcursos do Programa Nacionat de Alimentação Escotar - PNAÊ aos pais ou responúvêis dos estudantês

das escolas púbticas de educação básica;

A segunda edição do cuia Atimentar para a PoputaÇão Brasil.eira, do Ministério dô Saúde, quê

prêconiza a atimentação adequadô e saudável baseada no consumo de aLimêntos in natura ou

minimamente processados, devendo ser timitado o consumo de alimentos processados e evitado o

consumo de atimentos ultraprocessados, resotve, ad referendum

Art. 10 Durante o peÍíodo dê suspensão de aulas em decorrência das situações de emergência

em saúde púbLica de importância nacionat ê de catamidade pública câusadas pelo novo coronavírus -

Covid-1g, fica autorizada, em caráter excepcional, a distribuição de gêneros atimenticios adquiridos no

âmbito do PNAÉ às famítias dos estudantês. a critório do podeÍ púbtico locat

Art.2" Os estados. municípios, o Distrito Federal e as escotas federais deverão utilizôr os

recursos do PNAE exctusivamente para garantir a atimêntação dos estudantes da educação básica.

s 1. Na hipótese prevista no caput. os gêneros alimênticios já adquiridos ou que vierem a ser

adquiridos em processos Licitatórios ou em chamadas púbticas da agricuttura familiar poderáo sêr

distribuídos em forma de kits. definidos pela equipe de nutrição locat, obsêrvando o per capita adequado à

faixa etária, de acordo com o período em que o estudantê êstaíia sendo êtendido na unidade escolar.

§ 20 o kit deverá seguir as detêrminaçóes da Legistação do PNAE no que se refere à qualidâdê

nutricionat e sanitária, respeitando os hábitos atimentaíes, a cuttura locaI e. prefêrencialmente, composto

por alimentos in natura e minimamente processados. tanto pâíô os generos pereciveis como para os não

perecíveis.

s 3" A gestão Local poderá negociar com os fornecedores vencêdores dos processos licitatóÍios

ou das chamadas púbticas da agricultura famitiar o adiamento da entrêga dos gêneros atimenticios

pereciveis para o reinicio das au[as

ArL 3o A forma de distribuição dos kits dêvêrá garantir que não hâja agtomeraçoes nas unidades

escotares. conforme critérios a serem definidos peLas gestÕes locais.

§ 1o Recomenda-se â entíega dos kits dirêtamentê na casa dos estudantes ou que somente um

membro da família se destoque para buscá-Lo na unidade escolar em horário a ser definido locatmente.

§ 20 Havendo suspensão do transporte coletivo e,/ou na impossibitidade dos pais ou

responsáveis Legais retirarem os itens, deverá ser viabiLizada a distribuição na residência do estudante (ou

núcleos próximos à residência), sem prejuizo da substituição por outras êstratégias legais a serem

implementadas pelo Podeí Executivo

S 3o Permite-se a distribuição dos gêneros atimenticios em equipamentos públicos e da rede

socioassistencial, desde que garantida a a[imêntação para o estudante, observados os cuidâdos para

evitar o contágio do novo coronavírus - Covid-1g.

§ 4" Recomenda-se quê sejam incluidos na embalagem dos kits orientações às famílias dos

estudantes para que lavem com água e sabão todos os produtos e embãlagens entregues no kit. de

preferência. antes destes adentrarem na moradia,

§ 5" A Entidade Executora - EEx deverá conferir ampta pubticidade ao fornecimento da

atimentação. de forma a garantir que aqueles que delâ necessitem tenham conhecimento de tal benefício,

e íealizar o controle efetivo da alimentação escotar entregue, no qual deverá constaÍ a dâta, o local e

estudante contemptado. a fim de assegurar a regutaridade do fornecimento.

Art 40 O fornecimento semanal de porÇões de frutas in natura e de hortaliças deverá ser

mantido. sempre que possívet.

Art. 5o Sempre que possivel, a aquisição de gêneros al.imêntícios da agricuttura familiar devera

ser mantida. priorizando-se a compra loca[.



§ 10 A aquisição dos gêneros atimentícios adquiridos diretamente dos agricultores famitiares e
suas organizações, identificadas com as Decl,araçóes de Aptidão ao Programa NacionaI de Fortatecime$o 

0 {''l 0 ?da Agricuttura Êamiliar - DAP-PRONAF, fisicas ê juridicas, poderá ser reatizada por procedimento dã - -'
maneira remota, não presenciat, com feÍramentas, modos e meios ontine.

§ 2o No caso dê aquisição por mêio e[etrônico, a documentação para habititâção das propostas,
bem como o projeto de venda e seus anexos, e também contratos de compra e venda poderão ser
encaminhados às Entidades Executoras dê forma digitatizada, sendo esses documentos vátidos para
participação na chamada púbtica, desde quê previstos no edital e registrados no processo.

§ 3" A Entidade Executora deverá disponibitizar um endereço etetrônico no edital de chamada
púbtica paÍa envio da documentação ê habil.itação dôs interessados.

§ 4" Os projetos de compra e venda recebidos pêta Entidadê Executora serão anatisados por
uma comissão de chamadâ púbtica, independentemente da presença dos interêssâdos.

§ 5o No caso de ausência dos interessados, a Comissão deverá fornecer a todos os participantes
a ata de análise e resuttados das propostas vencedoras.

§ 6o A Entidade Executora poderá criar mecanismos necessários para que os agricultorês
famitiares e,/ou suas organizâçôes participem da análise por meio dê videoconfêrência, quêndo houver
possibitidade.

§ 70 O Locat e a periodicidade de entrega dos a[imentos deverão ser defnidos peta Entidadê
Executora e descritos na chamada púbtica.

§ 8o Os resultados da chamada pública deverão ser pubticados em imprensa ofciat e outíos
meios de comunicação.

Art ôo Durânte a vigência do Dêcreto LêgisLativo no 6, de 2O2O, a transferência de Íecursos
fnanceiros às Entidades Executoras. no âmbito do PNAE, ocorrerá nos têrmos do art 38 da Resoluçào
CD,/FNDE no 26, de 17 dejunho de 2013.

Art. 7o Durante a vigência do Decreto Legistativo n' 6. de 2O2O, o sâtdo existente na conta do
PNAE em 31 de dezembro poderá exceder ao Limite de reprogramação previsto na atinea 'a' do inciso XX
do art. 38 da Resolução CD,/FNDE no 26, de 2013.

Art 8o Durante a vigência do Decreto Legistativo no 6, de 2O2O, as Entidades Executoras que
estão operando por meio da Conta Cartão PNAE poderão êfetuar transferência êletrônica para o
pagamento do agricultor familiar e empreendedor famiLiar rural, inctuindo as respectivas cooperativas.

Art.9" Os recursos repassados peto FNDE às Entidades Executoras. no âmbito do PNAE. nos
termos tratados nesta Resotução, serão computados junto aos repasses regulâres do exercício de 2O2O,
para efeitos de prestação de contas, a ser reatizada no ano subsequente, conforme as regras vjgentes do
Programa.

Art. 10. Esia Rêsotução entra em vigor na data de sua pubticação.

ABRAHAM !íEINTRAUB

Estêcon!êudô náo substitur., pub{icado óa vêrsão certitcáciâ.
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LEI NO 13.982 DE 7 DE ABRIL DE 2O2O

Altera a Lei no 11,942 de 16 de junho de 2Oü9, para autorizar, em
caráter excepcional. durante o período de suspensão das aulas

em razão de situação de emergência ou catamidade pública, a
distribuição de gêneros alimenticios adquiridos com rêcursos
do Programa Nacional de Atimentação Escotar {Pnae) aos pais
ou responsáveis dos estudantes das escolas púbticas de
educação básica.

OPRESI DENTEDARE PÚ E LICA

Faço saber quê o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art, 10 A Lei nÕ 11,947, c1e 16 de junho cle 2009, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 21-A:

'Art. 21-A. Durante o período de suspensão das autas nas escolas púbLicas de educação básica
em razão de situação de emergência ou calamidade públ.ica, fica autorizada, em todo o território nacional,
em caráter excepcionat, a distribuição imediata aos pais ou responsáveis dos estudantes nelas
matricutados, com acompanhamento peLo CAE, dos gêneros atimenticios adquiriclos com recursos
financeiros recebidos, nos termos desta Lei, à conta do pnae,"

Arl.20 Esta Leí entra em vigor na data de sua publicação.

Brasíl.ia, 7 de abritde 2O2O; 199 o da lndependência e 132 o da Repubiica.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Abrqham Bragança de Vasconcellos Weintraub
Damares Regino Alves

Estê côniêúdo náô substitui ô puôticâdo nâ vêrsão certificada.
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E§TÂDO DE SERGIPE
PB€FETTURA UI.'NICIPAL DE RIACI{UELO

GAEII{ETE DÂ FREFEITA

LEt N§ 6S7t2S?0

De 13 de Abril de 2020.

AUTORIZA CI POBER EXECUNVCI

A DOÂR GÊNERO§ ALíÍÚENTICIOS

PERECiVEI§

FE§ECIVGEI§,

E NÃO

ADQUIRIDO§

PARA ATENSER AO PROGRAIiÀ

}rAcroHAL trE ALTMENTAÇÂO

g§C0tAR, Ei,l mZÂO OA

§U§PÊI{SÃO BAS ATIVIDADÊS

LETI1IA§ PELO T}ECRETO 387 OE

26 §E irIARçO DE 2028.

A Prefeita do iltunicípio de RIACHLTELO, E§TÀDO DE

§§RGIPE, no uso de suas atribuições legais ccnferidas nos termos dc

art. 109, incisos v e XXXIX, da Lei orgánica Municipal, faz saber que ã

Câmara de Veread,ores aprovou e êu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica o Poder Executivo Municipal autorieado a doar

aos alunos da rede municipal de ensino em estade de vulnerabilidade

social, na modalidade kit alimentação do aluno, gêneros alimentícios

PERÊcívEls E NÃo pERÉcívEIs, a serem adquiridos e ôs que se

encontram estocados na§ unidades escolares, para atender ao

Fr*çs Getrilio Ulrgrs, no ?2r üÊntÍ§, tÊF 49.IBO"OOO, ftischuêlü/sE.

- Endereço: PRAÇA GETULIO VARGAS No: 72, Bairro CENTRO
CEP: 49. 1 30-000 RIACHUELO/SE

DIGITAL: C28EgE8438DC094CE5AFE4
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Programa de Alimentação Escolar, cujas atividades foram suspensa§

como rnedida preventiva contra a disseÍninação do covlD-19.

§ío ' o kit alimeniação da aruno será composto com itens da
própria alimentaçâo quê os discentes receberiaill na merenda escolar
durante o mês de abril de 2020.

§ 20 - As doações serão realizadas pele secretaria Municlpal

de Educação e secretaria Municipal de Assistênçia soçial e do
Trabalho, mediante Íormalização' de Termo de Doaçâo, com
acompanhamento do conselho de Allmentaçâo Escolar (cA§), e
solicitação de acompanhamento de representante do Ministério público

atuante na Comarca de Riachuelo-SE"

AÍt. 2.o - As medidas vissm amenizar a situação de
vulnerabilidade social dos alunos matriculados na rede püblica

municipal, que deper*dem da rnerenda escolar, diante da suspensão das
atrvidades esçolares e automaticamente do fornecimento de merenda
escolar diâria, como Íorma de enfreniamento e prevenção à pandemia

eausada pelo COVTD-I9 {NOVO 6ORONÁV/RU§).

Art. 3.o ' Ao Poder Executivo cabe prover as medidas
necessárias para efeüvação dos procedi*rentos orçamentários e
financeiros deconente das providencüas resultantes da execução ou
aplicação deste Lei, devendo, âs respectivas despesas Çorrer à conta de
dotações prôprias consignadas na Lei orçamentária vigente.

prâç. Gêsilío U.rg.§, no ?§ Ceatno, CEp Cg.ÍSO*OOO, ni.chusto/sE,

Gestor: - Endereço: PRAÇA OEfúltO VARGAS No: 72, Bairro CENTRO
CEP: 49. 1 30-000 RTACHUELO/SE

DIGITAL: C28EgE8438DC094CESAFE4
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PREFEITURA UUHICIPÂI DE RIACI+UELO
6ÂB[I{ETE DÂ FREFfITA

Art. 4.o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publioação.

Art. 5.o - Revogarn-se as disposiçÕes em contrário.

Riachuelol§§, 13 de abril de 2020.

CÂiluDA EMÍLIA §ANDE§ vIEIR.À L=ITE

Prefeita do itrunlcÍpia de Riachuelo

Prâçâ Gêtúlio Vrrsüs, no f2, C€ntrsr CEp 49.13t1*ÍtOO, RiachEelo/sÊ.

ryór3E!3F
E§TT['§ DE §ERGIPE

Gestor: - Endereço: PRAÇA GETÚL|O VARGAS No: 72, Bairro CENTRO
CEP: 49. 1 30-000 RIACHUELO/SE

DIGITAL: C28EgE8438DC094CE5AFE4
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ESTADO DE SERGIPE

PREF E ITU RA M U N ICI PAL DE R'ACH U ELA

SETOR DE COMPRAS

ffiü&ffiÕu-

WENDELLTAVARES MENDES
sü/@,-aoMlN,srRADoR

ORCAMENTO

VAL,DADE DA PRoPOSTA: 45 (QUARENTA E CI,NCO) DtAs
PRA;ZO DE ENTREGA: 3 (TRÊS) OmS úrtS
calrlatções oe aAGAMENTa: zRDEM DE pAc. gaNcÁato 

@Ep. coNTA :IRRENTE)
FRETE: CIF

uÁxtrr,to coMERcto E DtsrRtBUtÇÃo EtRELt - Epp

cNpJ 24.343.s30/0001-09 t.E. 27.rs4.57 4-7

TV. Santo Antônio, 51, Santo Antônio, CEP 49060-730, Aracaju- SE

TEL: (79) 3023-4593 ou 9 9855-314L / E-mail: maximopapel@gmail.com

ITEM ESPECTFI,CAçÁO DOS TTENS UNID QUAf,lf.
PREçO

uil,Í.
PREçO UNÍr.

TOTAL
I,IIARCA

1 Açúcar Cristal Kg 7 Rs 1,es R5 1,9s PINHEIRO

2 Arroz Porboilizado Tipo 1 Kg 7 R5 2,eo R5 2,9A BRILHANÍE

3 Pão tipo Hot Dog, pacote c/ 70 unidades Pct 7 Rs 3,e0 RS 3,90 REAL

4 Broa de Milho 50gr Und I Rs o,8o Rs o,8o REAL

5 Feijão Corioco Kg I Rs 7,3e Rs 7,3e TOZZO

a Flocos de Milho tipo Flocõo 50ogr Pct 7 R51,4s Rs 1,4s MARATA

7 Leite em pó integral 2009r Pct 7 Rs 4,70 Rs 4,70 CCGL

I Maca rrão Espoguete 5009 r Pct 7 Rs L,94 RS 1,e4 TUPY

9 Molho de Tomote i4Agr 5ch 7 Rs 1,79 R5 1,7e BONERE

70 Peito de Frongo, pocote c// 1,300 kg Pct 7 R5 1o,4A Rs 10,40 FRIATO

11 Kit Hortt Kg 1 Rs s,o6 R5 5,06 IN NATURA

VALAR UNITARIO DE CADA CESTA: R5 42,28 quarenta e dois rcais e vinte e dto centavos

uALAR TATAL aÁs 7,760 cEsIÁ§., R§ 74.tt72,80 *tentd e quotío mll, quofocentos e doze
reais e oitents cenfuvos

í]ü ü ni.2



ALTERAçÃO CONTRATUAL No 02

mÁxnao coruÉncp E DtsrRtBulÇÃo EIRELI - Epp
0üilit:

WEI{DELL TAVARES ltlENDES, brasileiro, natural de Aracaju, casado,
empresário, no do CPF 834..275.895-87, RG 1387237-SSP/SE, residente ê
domiciliado a Rua Deputado Euclides Paes Mendonça, 394, Edifício Malaga, Apto
301, 13 de Julho, Aracaju, Sergipe . GEP 49020-005. Representante legal da
mÁxilo col,lERclo E DlsTRlBuçÃO EIREL| - EPP e rerá sede e domicitio a
Travessa santo Antônio, no 5í, Baírro Santo Antônio, Aracaju - Sergipe, cEP
49060' 730, registrado na Junta Comercial do Estado de Sergipe sob o NIRE
28600026951 resolve ALTERAR a cláusula 3e do Objeto Social.

14. Fica incluído no objeto social o comércio atacadista de produtos
alimenúcios em geral.

Em raáo dessa modificação no objeto social a cláusula terceira do contrato social
passa a ter a seguinte redaçâo:

3a O objeto será:

COilÉRCIO ATACADISTÀ DE ARTIGo§ oE EscRITÓRIo E DE PAPELARIA
COUÉRCIo VAREJISTA DE ARTIGO§ DE PAPELARIA
COiiÉRClo ATACADISTA OE PRODUTOS OE HIGIENE, LI]I'IPEZA E
CoNSERVAçÃO OOmICIL|AR
COITERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIO§ Ett[ GERAL

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a
seguinte redação CqNSOLIDA§E sob as seguintes cláusulas;

f A empre_sa girará sob o nome empresarial. uÁxuo coMERclo E
DISTRIBU1ÇÃO EIRELI - EPP, inscrito no CNPJ 24.343.s30/0001-09, tnscrição
Estadual No 27.1§4.il7-7 e terá sede e domicilio a Travessa Santo Antônio, no
51, Bairro Santo Antônio, Aracaju - Sergipe, CEP 49060. 730, com contrato sociat
arquivado na Junta Comercialdo Estado de Sergipe sob NIRE 28600026951.

2a O capitalsocial e de R$ 100.000,00 (Cem mil reais).

Parágrafo único - a responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado.

3e O objeto social:

COilÉRClo ATACADISTA DE ARTIGOS OE ESCRITÓR|o E DE PAPELARIA
COiilÉRClo VAREJI§TA DE ARTIGO§ DE PAPELARIA

CERTTEICO O REGISTRO Eü 3L/01/20L8 09:53 SOB N" 20180068059.pRorocor,o: 180068059 DE 30/0t/2078. CóOreo on vuxrrrcaçÃo:
11800335584. NIRE: 28600026951.
rrÀxrMo eoMERero E DrsrRrBrrrçÀo ETRELT Epp

IIARCEIJO PÀSSOS SIIJVÀ
sncnsrtíRro-cgRÀL

ÀRACAJU, 3L/Ot/20L8
ww. agiliza. se.gov.br

A varidedê destê documêntô, aê itq)ressô,.fica sujêitô à.coúprovaçãô de Bua autênticidâde nos reapêctivos portais.Tn€amrnáa câtre ,ê.ãâê+i uao aÁÁi aao ;ta rrari fi a:aãn

.-i

§llçlr§E
Yr\r{Ir§atÀ N t§}

It§§m] tü §§1§![



coiilÉRclo ATÂcADtsTA oE PRODUTOS OE HtctENE, LlilpEZA E
coNSERVAçÃo poulctLtAR
coi,rERcro ATAGADISTA DE PRODUTOS ALmilENTtCtOS Etri GERAL 0 0 0 0 i 1
4a A empresa iniciará suas atividades em 30 de outubro de 2015 e sêu prazo de
duração é indeterninado.

5a A administraçáo da empresa será exercida por WENDELL TAVARES MENDES
com os poderes e atribuições de administrador autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigaçôes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem
como onerar ou alienar bens lmóveis da sociedade.

6a O exercido social coincidirá com o ano civil, sendo em 31 de dezembro de cada
ano será elaborado inventário, balanço patrimonial e balanço de resultado
económico, cabendo ao titular os lucros ou perdas apurados.

7a Declaro que não possuo nenhuma outra empresa dessa modalidade registrada.

8' O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude
decondenaçâo criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pene quê vêde,
ainda, que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou crime falimentar, de
prevaricaçâo, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa
daconconência, contra es relações de consumo, fé pública, ou a propriedade (art.
1 .011, § 1o, CCEA0a.

Aracaju/SÉ,25 de Janeiro 2018 ê cr*ri
r.Ú §L 9r,

E ÉêI
NDES

(Sócio Administrador)

FERNANDO SOARES SANTOS

ri
ARCISIO DE SOUZA

CERTIFICO O REGTSTRO EM 31/01/2018 09:53 SOB N" 2O18OO68059.pRorocoLo: 180068059 DE 3O/OL/20L8. Cóorco »n vnnrrrcaçÃo:
11800335584. NIPG: 28600026951.

.It §E§E uÁxruo coMERcro E DrsrRrBurÇÀo ETRELT EPP

v
3

?

Ê
ú

r)

B
3

RG: 3.409 .44-O SSP/SE

!{ÀRCEIO PASSO§ SILVÀ
seqREtáaro-esRÀr

Àa,AcÀlru, 3L/0r/20L8
rrw . agiliza . se . gov. br

RG: 1.219.091-8 SSP/SE

A validade deste docr:mento, se irqrresso, fica sujeito à corrprovação de sua autênticidade nos respect;.vos portais.
?nf^'i=FÁ^ êÀrr 6 ,êÉãÃ^+i r,^ê ÁÁái Ã^ã áê r,Ã'i ái a-^ã^
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Mtut2ün

https://consultacrf.cai>a.govbr/consulhcrf/pages/consultaEnpreg ador.jsf

Consulta Reg ularidade do Empreg ador

t§Jt
{:At §À §üÍl rnÔh4 !{:,À Ê.É$E ft À{*

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRf'

Inscrição: 24.343.s3010001-09
RAZãO SOCiAI: MAXIMO COMERCIO E DISTRIBUICAO IERELE EPP

Endereço: TV SANTO ANTONIO s1 / SANTO ANTONIO / ARACAJU / SÉ / 49060-
730

A caixa Econônfca Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de rnaio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acinu identificada encontra-se em situação rcgular perante o
Fundo de Garantia do Tenpo de Servico - FGIS.

O presente Ceftificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorentes das obrigações com o FGTS.

Validade :0 6 / A3 / 2O2O a 03/ O7 I 2A20

Ce ft ificação Núme ro : 202003060457 32BS9S24LO

Infonnação obtida em 04104/2020 0B: 15: 15

A utilização deste certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da caixa:
unarw.caixa.gov.br

111
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0üü0j
MINTSTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gera! da Fazenda Naciona!

CERTIDÃO POSITIVA COM EFETTOS DE NEGATIVA DE DÉBFoS RELATIVoS AoS TRIBUToS
FEDERAIS E A DíUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MÁxtMo coMERcto E DtsrRtButÇÃo EtRELt
GNPJ : 24.343.530/0001.09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiflcado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1g66 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2- náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Referese à situaçãb do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais prévistas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços < http ://rfb. gov. br> ou < http ://www. pgfn. gov. br>.

le{idão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2110t2014.
Emitida às 11:55:41 do dia 10to1t2o2o <hora e data de Brasília>.
Válida ate j\lOtl2A20.
Código de controle da certidão: EC47.559S.4SAD.DF6E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

111



: SEFAZ : Sêcretaria de Estado da Fazenda de Sergipe

§ECRETTI,RIÂ IIE ESrAIls DÀ FÀzENf,,Â DE sERGIpf, 
0 CI ü [l :1. B

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. 1S7t92l2O2O

lnscrição Estadual: 27.754.574-7
Razão Socia|: MAXIMo CoMERCIo E DISTRIBUICAo EIRELI EPP
CNPJ: 24.343.s30/0001-09
NatuTeza JuTídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPoNSABILIDADE LIMITADA
AtiVidAdE ECONôMiCA: COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIAEndereço: TMVESSA SANTO ANTONIO 51

SANTO ANTONIO - ARACAJU CEp: 49060730

Certificamos que, em nome do requerente, não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais,
ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria No 283 de t5/O2/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da
data da emissão.

Certidão emitida em L4lO4l2O2O 14l.41:44, vátida até t4/Os/2o20 e deve ser conferida na Internet no
endereço www.sefaz.se,gov.br pelo agente recebedor.

Aracaju, 14 de Abril de 2O2O

Autenticação : 202004í4JAMKST

Copyright @ 2OO2 - Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe
Av. Tancredo Neves, s/n - Centro Admínistrativo Augusto Franco

Cep 49080-900 - Aracalu/SE - (0xx79) 216-7000

httpsJ/security.sefaz.se.gov.br/portauprint.jsp?AppName=slc&Transld=T24070&option=process&token=z1gZl5h7MAVúBibnQmTbwc c 111

4t04t2020
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CERTIDÃo TnGATIvA DE DEBIToS

Aracaju, 10 de Março de 2020
Ns. 202000273652

CNPJ : 24.343.53Ol00 0 1 - 09

Contribuinte:MAXlMO COMERCIO E DISTRIBUICAO EIRELI Epp

Em cumprimento à solicitação do requerente com as características acima, e ressalvado o
direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, a qualquer tempo, as
dívidas que venham a ser apuradai, CERTIFICAM0S para fins de direito que, manàando
rever os registros tributários, não constatamos a existência de débitos em nome docontribuinte em apreço.
Esta certidão será válida até 08/0612020

A aceitação desta cerbidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet
no endereço : https : //f azenda. aracaju.se. gov.br

Código de Autenticidade: C4.0020.0061.c8.043C
certidão emitida com base na portaria o2l2oo7 de 2\to6l20o7

0üü0 i s

Estado de Sergipe
Prefeitura Municipal de Aracaju
Secretaria Municipal da Fazenda



úi
JUCESE

&ntr ô6edi ü h,

Governo do Estado de Sergipe
secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e da ciência e Tecnologia
Junta Comercial do Estado de Sergipe

CERTIDÃO SIrU PLIFICADA
sistema Nacionar de Registro de fmpresas Mercanti§ - sTNREM

Esta certidão foi emitida autornaticamente em í9/03/2020, às 0g;50:4g (horário de BrasÍria).Se impressa, verificar sua .rt"r,tiãü"Jã-"ü;iilJd;ãíza.se.sov.br, 
com o ódiso ccuAÂc10.

0r002i

ilililtililtiltililtililruuilflüüi[il iltil ilil ilililr

Alex de Jesus Souza
Secretário Geral

Nome Empresârtal: MÁX|MO COMERCTO E DtsTRtBUtÇÃO EtRELt - Epp
Naturêza Jurídi6: Ernpresa lndividua{ de Rêspomabilidáde Limitadâ (de Nãturêu Ernpresáriá)

NIRE (Sede)
28600026951

CNPJ
24.343.530/0001 -09 lnício de Atividade

30t10t2015

N" 5'1, SANTO ANTONTO - Aracaju/SE - CEp 4906G230

coMERClo ArAcADlsrA DE.ll]lG-o9 DE EscRlroRlo E D.^EPAPELARIA; coMERCto vAREJtsrA DE ARTtcos DE pApELARtA; coMERCto ATACAD,'TA DEiJh;õüÊ'R;íôãiiàlo,.'oDEPRoDUToSALlMENTlCloSEMGEML

Capitâl
R$ 100.000,00 (cêm mil reais)
Capilâl tntegratizado
R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Titular
Nome
WENDELL TAVARES MENDES

Dados do Administrador
Nome
WENDELL TAVARES MENDES Inicio do Mandato

30t10t2015

1de1

CPF
Bi4.2ts.Bss-87 Administrador 

':ti?3rr'r'.,y-o*" 
rérmino do Mandato

Número Ato/eventos201e0233753 zzs rzãâ - ãnr_nr,rco
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TRJABALHISTÀS

24.343.530/0001-09

1.trtr.^/I. JJ. U'1

(cento e oitenta) dias, contados da data

00üü?í
i cl_r!. 1.. .rii)I f) ,i r:..i:. ií)

;Lr:TliÂ l; TliÀ,1!i,HC

CERTTDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome: MAXIMO COMERCIO E DTSTRTBUIÇÃO ETRELI
(MATR]Z E FILIAIS) CNPJ:

Certi-dão no : 3119026/2020
Expedição: 03/02/2020, às L
Valldade 2 37/01 /2020 180
de sua expedição.

certifica-se que MÁxrMo coMERcro E DrsTRrBUrÇÃo ETRELT
(MATRIZ E FILTAIS) / inscrito(a) no CNPJ sob o no

24.343.530/oo01-09, NÃo coNsrA do Banco Nacional- de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A d,a Consol-idação das Leis
Trabal-ho, acrescentado pela Lei no 72.440, de 7 de jurho de 2oi1i..
na Resolução Administrativa no 7410/20L1 do Tribunal Superior
Trabal-ho, de 24 de agosto de 2o1l .

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunai-s do Traba.l-ho e estão atual_izados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel-ecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www. tst. j us . br) .

Certidão emitida gratuit.amente.

rNFOR!íÀÇÃO ruPORTÀliITE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturai-s e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou emacordos judiciaj-s trabathistas, inclusive no concernente aosrecolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou d.ecorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério púbrico do
Trabalho ou Comissão de Conciliação prévia.

do
,ê
do
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24t03t2020 Visud ização da Certidâr

ESTADO DE SERGIPE
PO§ER JUDICIÂRIO

CARTORIO DI§TRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neres, S/N

Centro Administratirc Augusto Franco, Capucho
Telefone: 3226-3500 Ramal: 3il213543 CEP: 49080-420 Ar:acaju-SE

CERTIDÃO NEGATIVA

oCI,ü ü?2

Dados do Solicitante
Razão Social:
Nome Fantasia:
Domicílio:

Data da Êmissão:
$,io da Certidão:

MÁXiMo CoMERCIo E

MÁxIMo coMERcIo
Aracaju

24/O3/2O2O L4:21
* oao2797658 *

DrsrRrBurÇÃo erRrrr - rpp
Natureza Certidãor
Tipo de
Pessoa/CPF,/CNPJ:
Data de Validade:
No da Autenticidade:

Execução Fisca I

Juridica / 24.343.530/0001-09

x 23/A4/2ü2A *
* 564A298977 *

Certifico que NÃO CONSTA, nos registros de distribuição
AÇÃO DE D€CUÇÃo FTSCAL distribuída e que esteja em

dos 1o e 2o Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe,
andamento contra o(a) solicitante acima identificado(a).

:Obsenações

: a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 6:r/2006, de 29/:,j^/2006.
l

i 1l,o:d1a,os d.o(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida peloi interessado e/ou destinatário.
i

i t) n validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária ai emissão de uma nova certidão.
i

j 9l^.1 ::!".n!.:dude desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunat de Justiça do Estado de sergipe -; www'tlse.lus'br - no menu -Serviços - Certidão On Line-, utilizando o número de autenticidade acima identificado,

ww.tjse.jus.br/certidamegati!a/interrpueÍbe-cerüdao.ra,sp?np.idCertidao=2191668&wi.redireot=KCC92NF3U9H UJyGpHSX 1/1



: SEFAZ : SecÍetaria de Estado da Fazenda de Sergipe

§ECRETARIÀ ÜE E§TIL§Ü DA FAZENI}À DE §ERGIPE

Declaração de Recolhimento do ICMS N. L3L723l2O2O

lnscrição Estadual: 27 -754.574-7
RazãoSocial: MAXIMO COMERCIO E DISTRIBUICAO EIRELI EPP

CNPJ: 24.343.s30/0001-09
J{atureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA
Atividade Econômica: COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA

Endereço: TRAVESSA SANTO ANTONIO 51

SANTO ANTONIO - ARACAIU CEP: 49060730

Declaramos que, de acordo com as informações constantes em nossos arquivos, a citada empresa está regular
com os recolhimentos do ICMS, ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venham
a ser apuradas de responsabilidade da empresa aqui qualificada, após a emissão deste documento.

Declaração emitida via Internet nos termos da portaria No.79O, de 29/O512001, válida por 30 (trinta) dias a
partir da emissão.

A presente declaração de recolhimento, emitida em 241O3/2O2O Í-4:2L;,1O, é válida até 23t04l2O2O e
deve ser conferida na Internet no endereço wunn.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor.

Aracaju, 24 de Março de 2O2O

Autenticaçã o :2o2oo3243cl.z5D

Copyright @ 2002 - secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe
Av. Tancredo Neves, s/n - Centro Administrativo Augusto Franco

Cep 49080-900 - Aracaju/SE - (0xx79) 216-7000
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§ECR.ETAf;.tÂ §E A§TÂ§$ NÀ FAUEN§}Â trE §ERGIPI

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. 131722 l2OZO

lnscrição Estadual: 27,154.574-7
FüUãO SOciaI: MAXIMO COMERCIO E DISTRIBUICAO EIRELI EPP
CNPJ: 24.343.s30/0001-09
I.IATUTEZA JUTídiCA: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA
AtiVidAdE ECONôMiCA: COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA
Endereço: TRAVESSA SANTO ANTONIO 51

SANTO ANTONIO - ARACAJU CEp: 49060730

Certificamos que, em nome do requerente, não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais,
ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria No 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trínta) dias a partir da
data da emissão.

Certidão emitida em 24/03/2O2O l4:2O:39, válida até 23lO4l2O2A e deve ser conferida na Internet no
e ndereço www.sefaz.se. g ov.br pelo a ge nte recebedor.

Aracaju, 24 de Março de 2020

Aute n ti ca ç á o 
=zO 
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Copyright @,2002 - Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe
Av. Tancredo Neves, s/n - Centro Administrativo Augusto Franco

Cep 49080-900 - Aracaju/SE - (0xx79) 216-7000
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ANÁLISE PRÉVIA DATA: 1310412020
REFERENCIA ABERTURA DE PROCESSO MODALIDADE DISPENSA

DE LICITAçÃO, REGIDO PELA LEt 13.979t2020, ART. 4o
DESTINATARIO SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ORIGEM SECRETARTA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

OBJETO AQUTSTçAO DE GENEROS ALIMENTICIOS pERECiVEtS E
NÃo pEREcÍvEts nARA FoRMAçÃo Do .,Krr
ALTMENTçAAÃO DO ALUNO" MATRTCULADO DEVTDO A
SUSPENSÃO DAS AULAS, TENDO EM VISTA O
ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DO NOVO
CORONAVÍRUS - COVID.íg, CONFORMTDADE COM A
LEI FEDERAL NO 13.98712020, E LEI FEDERAL NO

13.979t2020, RESOLUÇÃO No 02 FNDE/PNAE E LEt
MUNICIPAL No 66712020.

A presente Análise tem como fundamento mediante solicitação da Secretaria
Municipal de Educação na forma emergencial, tipo Dispensa de Licitação nos termos do art.
40 da Lei no 13.979 de 6 de fevereiro de 2020, objetivando a aquisição de gêneros
alimentícios perecíveis e não perecíveis para formação do kit alimentação do aluno
matriculado na rede pública municipalde ensino devido ao período de suspensão das aulas,
tendo em vista o enfrentamento da pandemia do COVID-19 (novo coronavírus);

Conforme solicitação justificada da aludida Secretaria no tocante a necessidade,
importância e abrangência do programa de alimentação escolar em atender aos alunos da
rede pública municipal de ensino, especialmente àqueles cujas famílias não dispÕem de
meios suficientes para prover uma alimentação regular e saudável, garantido assim uma
nutrição adequada;

Considerando a alimentação escolar um direito constitucional, garantido pelo Art. 208,
inciso Vl da Constituição Federa!, bem como o que preconiza o Capítulo Ill, Art. 40 da Lei de
Diretrizes e Bases LDB - Lei N' 9394/96

Considerando a Portaria Federal no 188 de 03 de fevereiro de 2020, que
Declara emergência em Saúde pública de importância Nacional (ESPIN) em decorrência da
infecção humana pelo COVID-19 (novo coronavírus);

Considerando a Portaria Federal no 356, de 11 de março de 2020, que dispõe
sobre a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei no 13.979, de 06 de
fevereiro de2020, que estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de saude
pública de importância internacional decorrente do COVID-19 (coronavírus);

Considerando que a alimentação escolar é um direito da criança e
adolescente, e é uma ação pedagogica que visa à formação de hábitos alimentares
saudáveis, ficando evidenciado que as aulas foram suspensas desde o dia 18 de março
do corrente;

Praça Getúlio Vargas, 72 - Centro - Riachuelo/SE
Fone:79 -3269-2210
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Considerando a absoluta necessidade na aquisição desses bens de consumo
como adoção de medidas preventivas a fim de mininrizar os efeitos da pandemia em
questão e com o objetivo de proteger de forma adequada a saúde e a vida da população;

Considerando, Por fim, a situação da emergência de saúde pública de
importância internacional, com fulcro no artigo 40 da Lei 13.979, de 6 de fevereiro ae 2020,
respalda-se a análise efetiva do respectivo processo a sua eÍetivação, nos principios da
legalidade, impessoalidade e eficiência, bem como nas normas gerais de contabilidade
pública, com dotação orçamentária a seguir:

UO - 2í14 _ SECRETARIA MUNTCIPAL DE EDUCACÃO
PROJETO/ATIVIDADE: 12.36'1.1007.2027 - Programa Nacional de Alimentação Escolar
- Ensino Fundamental
DOTAÇÂO: 3390.30.00.00 - Material de Consumo
FR: 1001 - Recursos Ordinários
FR:1122-Transferências de Recursos do FNDE referente ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE)

PROJETO/AT|VIDADE: 12.36'1.1007.2073 - Alimentaçâo Escolar - EJA
DOTAÇÃO: 3390.30.00.00 - Material de Consumo
FR: 1001 - Recursos Ordinários
FR: 1122 - Transferências de Recursos do FNDE referente ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE)

PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.1007.2074 - Alimenteçâo Escolar - CRECHE
DOTAçÃO: 3390.30.00.00 - Material de Consumo
FR: 1001 - Recursos Ordinários
FR:, 1122 - Transferências de Recursos do FNDE referente ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE)

PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.1007.2075 - Alimentação Escolar - ENSINO ESPECIAL
DOTAÇÃO: 3390.30.00.00 - Material de Consumo
FR: 1001 - Recursos Ordinários
FR:1122 - Transferências de Recursos do FNDE referente ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE)

PROJETO/ATIVIDADE: 12.36',l.1OO7 .2077 - Alimentação Escolar - PRÉ-ESCOLA
DOTAçÃO: 3390.30.00.00 - Material de Consumo
FR: í00í - Recursos Ordinários
FR:, 1122 - Transferências de Recursos do FNDE referente ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE)

Praça Getúlio Vargas, 72 - Centro - Riachuelo/SE
Fone:79 - 3269-2210
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As despesas decorrentes desta solicitação, respeitarão a lJnidade
Orçamentária abaixo especificada, com DESPESA ESTIMADA EM Rg 74.4í2,90 (setenta e
quatro mil, quatrocentos e doze reais e oitenta centavos),

Pelo exposto, a presente despesa tem caráter excepcional, conforme
estabelece a Lei complementar no 100112000, mais precisamente com base no art. 65, bem
como os seus requisitos constantes na Lei no 13.97912020, sejam dados andamento ao
processo legal.

lsso posto, é o nosso PARECER.

CARMEN DOS SANTOS

Secretária da Gontroladoria Geral

Praça Getúlio Vargãs, 72 - Centro - Riachuelo/SE
Fone:79 - 3269-2210
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DTSPENSA DE LICITAÇÃO EME RGENCIAL

Ementa: Juslificativa pertinente ao Process«r de
DISPENSA l)E LICITAÇÃO, para AeUrSrÇÃO
DE GÊNERoS ALIMETvTÍcIG PERECÍVEIS E
NÃo PERECIVEIS PARA FoRMAÇÃo Do.KIT
ALIMENTAÇÃO DO ALUNO' MATRICUL,\DO
DEVIDO A SUSPENSÃO DAS AULAS TENDO
EM VISTI. O ENFRENTAMENTO DA
PANDEMIA DO NOVO CORONAVÍRUS
COVID-19, CONFORMIDADE COM A LEI
FEDERAL N" 13.987/2020, E LEI FEDEILAT_ N"
13.979/2020. IIESOLUÇÃO No 02 FNDE/PNr\E E
LEI MUNICIPAL No 667/2020, com
fundamentação no Caput do Art. 4o da LEI N"
13.979/2020 ((lOVrD-lg).

DISPENSA DE LICITAÇÃO EMEII.GENCIAL

AQU DE ALI}4 EN
PERECÍVEIS PARA FORMAÇÃO DO 'KIT ALIMENTAÇÃO DO
ALUNO" MATRICULADO DEVII)O A SUSPENSÃO DAS AUI,AS
TENDO EM VISTA O ENFRENTAI\,IENTO DA PANDEMIA Do NoVo
CORONAVÍRUS - COVID-19, í:]ONFORMIDADE COM A LEI
FEDERAL No 13.987/2020, E I_EI FEDERAL No 1g.g7g/2020,
RESOLUÇÃO N" 02 FNpE/PNAE E LEr MUNTCIPAL N" 667/2020.
R§ 7L412,§ (setenta e quatro mil, rluakocentos e doze reais e oitenta

CAPUT DO ART. 4O DA L8T13.979 '.t-020

FNDE/?NAE

PARECER N.3112020.

O MUNICIPIO DE RIACHUELO ESTADO DE SIIRGIPE, pessoa jurídica de direito
Público, por intermédio da PREFEITURA, com C.N.P.J. n" 111.128.897/0001-BS, com sede rra I,raça
Getúlio Vargas, 72, cento, Riachuelo/SE, representada ne ste ato pela Excelenfusima Senhora
CANDIDA EMILIA SANDES VIEIRA LEITE, por intervrrniência da Secretaria Municipal de
Educação, vem, pela, presente, apresentar JusÉficativa pertinente para AQUISIÇÃô DE
GENEROS ALIMENTICIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍ\/EIS PARA FoRMAÇÃo Do,,KIT
ALIMENTAÇÃO DO ALUNO" MATRICULADo DEvIDo A SUSPENSÃo DAS AULAS
TENDO EM VISTA O ENFRENTAMENTO DA PANDEI\,f,IA DO NOVO CORoNAvÍnI-Is -
COVID-l9, CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL I\trO 19.98ry2020, E LEI FEDETTT\I, N"
13.979/2020, RESOLUÇÃO No 02 FNDEIPNAE E LEr MLNTCIpAL N. 667/2020, pelas razões
abaüo delineadas:

Considerando a Decretação de Pandemia por meio da OMS - Organização Murrrlial de
Saúde, no dia 11 de março de 2020, e demais instruções relativas a pandemia pela qual o murLdo é
acometido;

oBIETO

VALOR GLOBAL

BASE LEGAL
FONTE DE
RECURSO
PARECER
IURÍDICO
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Considerando a Lei n" 13.979, de 6 de fevereiro cLe 2020, que dispõe sobre as meclidas
para enÍrentamento de Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional - ESpII,
decorrente do Coronavírus (COVID-19);

Considerando a Portaria no 356, de 11 de março de 2020 do Ministério da Saúde, que
estabelece as medidas para enÍrentamento da emergência de saúde pública de importâniia
internacional decorrente do coronavírus (COVID-19) no Brasil;

Considerando os Decretos Estaduais no 40.560, de 16 de março de 2020, e, no 40.567, de
24 de março de 2020, que dispõem sobre a situação de Emerl;ência na Saúde Pública do Estaclo de
Sergipe, em razão da disseminação do COVID-19 e regulamentam as medidas de enÍrentamento da
crise de saúde pública de importância internacional, nos tennos da Lei Federal n" 12.979, de 6 de
fevereiro de2020;

Considerando a necessidade imperativa de implantação e implementação das politicas
públicas no contexto para enfrentamento à COVID-19 e a necessidade essencial de garantir a
proteção individual as famíüas dos alunos que se encorrtram sem atividades escolares, em
quarentena domiciliar, evitar privações por ausência de alime ntação adequada;

Considerando a necessidade de execução das ações de enÍrentamento ao
coronavírus/CovlD-19, é imperativa a aquisição de medicarnentos, equipamentos e materiais por
Dispensa de Licitação, ttIr;ra vez que, neste momento, em virtrrde da sifuação de emergência, toÀa-
se inviável a aplicação de procedimento licitatório, que demanda tempo, tendo em vista a urg()ncia
da aquisição dos referidos itens alimentares;

Considerando o que estabelece na Resolução no 02 d: 09 de abril de 2020, e Lei Municipal
667/2020, que versam sobre a distribuição dos gêneros alimentícios as famílias dos alunos
mahiculados no período de quarentena e suspensão da aulas.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO solicitou de empresa de segmento
alimentar orçamento, a fim de realizar a compra dos itens elencados no termo de referência, itens
que integram a alimentação escolar, que integram esta justificativa:

Considerando que o Preço apresentado pela empresa estií compatível com os praticados no
mercado e o critério de escolha da excepcionalidade de tinico orçamento de foinecedor por
empresa do ramo que já fornece os itens pretendidos, (om preços que apresentam valores
mercadológicos equânimes sem gerar prelrzo ao erário e 1ue obteve resposta imediata para o
pleno atendimento quanto a elaboração dos kits e fornecilnento dos itens alimentares a serem
distribuídos sem custos a municipalidade na distribuição ou pagamento de fretes a terceiros para
que os kits chegassem as escolas mais distantes.

Considerando que nem sempre a Administração recr:be de imediato pesquisa de mercado
por todos estarem voltados ao atendimento e fornecimento de itens essenciais ao enfrentamento do
COVID-19, e também pela idoneidade e histórico da emprese contratada pelo município.

Mediante as considerações, vislumbra-se o preench.mento das exigências pertinentes ao
procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, posto que resta conÍigurada á situação de
emergência a que se o Artigo 4o da Lei 13.979 / 2020, in oerbis:

ArL 4o. Fica üspensada u licitação para aquisição dt bens, seruiços
e insumos de saúde desti rudos ao enfrentamento da emergénr:ia de
saúde pública dr im\torffinsit internacional ilecorrente. do
coronaaírus de que trata csta lti.
§ 1'Á dispensa fu licitaç:ão a que se refere o caput deste urtigo é
temp-oráia e aplica-se af,enas enquanto perdurar a emergência de
saúde pública de inytortância internacional decoietúe do
coronaaírus.

§ 2o Todas as contrataçties ou aquisições realizadas com Julcro
nesta Lei serão imediat,tmente disponibilizadas em sítio oficial
específico na rede mundrql de computadores (internet), contendo,
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

CONTRATO

MINUTA DE CONTRÂTO NiO X)(/i O2O

EMERGENCIAL DE
FORNECTMENTO DE AQU|SIçÃO DE
cÊNERos ALTMENTÍcros pEREc[vEts É NÃopeRecívets eARA FoRMAçÃo Do ,,Ktr ALIMENTAÇAo
Do ALUNo,, MATRICULADo DEVtDo A suspENsÃo ôns
AULAS TENDO EM VISTA O ENFRENTAMENTO DA
pANDEMIA Do Novo cononlvínus covtD-:g,
CONFORMIDADE COM A LEt FEDERAL NO Í3.98712020,
LEt FEDERAL No 13.979t2020 nesoluçÃo No
O2IFNDE/PNAE E LEI MUNICIPAL NO 66712020,
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE RIACHUELO/SE E A
EMPRESAxxxxxxxxxxxxxxxxwxx xxxl x
xxxxxxxxxxx.

O MUNICIPIO DE RIACHUELO ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurídica de direito Público, por intennédio c.a
PREFEITURA, com C.N.P.J. n" 13.128.897/0001-85, com sede na Praça Geúlio Vargas, 72, ceniro,Riachuelo/S]1,
represeltada neste ato pela Excelentíssima Senhora CANDIDA EIUTLIA SANDES ÍfnmA LEITE E, leste atc
denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MLxIMO COMÉRCIO E DISTRI'BUIÇÃ9
EIRELI EPP, CNPJ no MF n' 24.343.530/0001-09, com sede ra cidade de Aracaju/SE, à Travessa Samo
Antonio, 51, Bairro Santo Antonio, doravante denominada CONTR{TADA e neste ato r-epresentada por seu sóc:c
administrador Wendell Tavares Mendes, portador do RG n" 13823" SSP/SE e CPF no 3iI.ZZS.SSS--S7, resolver,
celebrar o presente CONTRATO N' 2012020, com fundamento ra Lei Federal n' 8.666/93 e e alterações e
Artigo 4' da Lei 13.97912020 e LEI FEDERAL N' 13.987t2020, RESoLUÇÃo N. 02/FNDE/pNAE E LEt
MUNICIPAL N'66712020, tendo em vista o que consta na DISPENSA N'x)V2020 e o respectivo process,:>
Administrativo, as cláusulas e condições a seguir descritas:

1.1 O presente Contrato será regido pelo disposto na na Lei Federal rf 8.666/93 e alterações e aúigo 4" da Lei
13.97912020 e LEI FEDERAL N" 13.9E712020, RESOLUÇÃO N" 02 FNDE/pNAE E LEI MUNICIp,,\L N"
667t2020.

2.1 - O presente Contrato_vincula-se às regras dispostas na manifestar:ào da Comissão Permanente de Licitação e acs
termos da proposta mediante DISPENSA DE LICITAÇÃO_N". 10-2020, conforme previsto aúigo 4; da Lei
13.97912020 e LEI FEDERAL N'13.987t2020, RESOLUÇÃo N'02 FNDE/pNAE E LEI IVTuNICIpAL :{.
667t2020.

3.1 -AminutadesteContratofoiaprovadapelaAssessoriaJurídicadest: município, nos termos do parágra1,'o Unico clo
art. 38, da Lei Federaln" 8.666193.

Praça Getúlio vaÍgas, no 72, centuo, GEP: 49.1 30-000, ttiachuelo/sE - Fone/Fax. (29) 3269-2038
CNPJ:1 3.'l 28.897/00(r1 -85
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4.l o presente TERM_O lgT !om9 objeto a contratação de empresa para AQUISIçÃO DE GÊNEROS
ALIMENTíclos PEREcÍvels e NÃo ÉEREcÍvErs pARA I'oRMAçAo Do "Klr euruÉrlrÃõÀõ'õõ
ALUNO'' MATRICULADO DEVIDO A SUSPENSÃO DAS Áuus TENDo EM vlsln o
ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DO NOVO CORONAVíRUS - coVID.19, coNFoRMIDADE cou A
LEI FEDERAL No í3.98712020, E LEI FEDERAL No 13.g7gt2,2L, RESOLUçÃO No 02 FNDE/PNAE E
LEI MUNICIPAL No 66712020, de acordo com as especificações e quantidades, conforine o quadro que segue:

ESPECIFICAÇOES

Os objetos serão entregues conformeabaixo:

Local da entrega: O órgão CONTRATANTE poderá definir como local de entrega,/recepçâo dc,s gênercr; da

b) Prazo de entrega: IMEDIATA após a emissão da nota de empenho.
Praça Getúlio Varsas, no zz, centl§ff;:rjil:;ggldrã]achueto/sE - Fono/Fax. (ze) 326s-2038

5.1

a)
sede.

I Açúcar Cristal Kg

2 Anoz Parboilizado Tipo I Kg

3
Pão tipo Hot Dog, pacote c/ l0
unidades Pct

4 Broq de Milho 50gr Und

5 Feijão Carioca Kg

6 Flocos de Milho tipo Flocão S00gr Pct

a Leite em pó integral 200gr Pct

8 Macarrão Espaguete 500gr Pct

9 Molho de Tomate 340gr Sch

t0 Peito de Frango, pacote c/ 1,300 kg Pct

11 Kit Horti Kg

r ESPECTF reÁçÃo »os troNs ANíD 0{L{lsl iÍ&§.fS
:i.Gf.,$fli!,i
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ii"
r§rÁL

t#í&{ í

,tráí*i*:, Íip{e ,gs:r€ s iffir
!lii. ,::::::r r.il.::l . :

lilli , ..âri,§ =,il f ,f,t,ffi!: ímGüqfiffi( L'-



0CIüü33

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

5.2 - os produtos devem estar acondicionados nas embalagens originais e apresentax extemamentenarsembalaqens
dados de identiÍicação, validade, procedência e quantidade e serem iseÀtos de impurezas e corpos estranhos nos ter.rnos
da legislação vigente, devendo ainda ser embalados higienicarnen," e apr".entar rótulo descritivo (composiçã11 na
embalagemdoproduto

5'3 - e aceitação do objeto está condicionada ao atendimento das especificações mínimas constantes neste Contr,to.

5.4 - Nao serão aceitos- itens diferentes dos especificados neste Cc'ntrato, fora dos prazos mínimos estipulados. em
mau estado de conservação, de qualidade inferior e com a embalagem danificada

1'!-:-9":g durante o prazo de garantia, seja constatado quaisquer divergências nas características tlos iter-,s, a
CONTRATANTE, comunicarâ o fato, por escrito, ao Fornecedor, sendo Ae ite OZ (dois) dias úteis o p1azo para troça
dos itens, contados a partir da solicitação efetuad4 sem qualquer ônus à Administraçào píttica.

6.1 - Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante a vigência contratual, todas as condições demonstradas na
contratação efetuada, de modo a garantir o cumprimento das obrigaçies assumidas, e, deverá atualizar os cloçumr.*tos
cuja validade expire durante a vigência conffatual, bem como garantii o cumprimento das obrigações assumici.as;

6.2 - A CONTRATADA deverá ser informada sempre que houver ai..eração do Contrato Social da Empresa, atrave s «lo
envio de cópia do contrato atualizado.

7.1 - Sao obrigações da CONTRATANTE:

7,1.1 - Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações;

7.1.2 - Rejeitar os produtos cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, aos requisitos mín rnos
constantes na especificação os itens.

7.13 -Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) tla CONTRATADA, após a eferiva entrege dos
produtos, observando ainda as condições estabelecidas no Termo de R.eferência e seuanexo;

7.1.4 - Notificar a empresa contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

constantes de cada um dos itens, objeto deste termo, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;

7.1.5 - Prestar todas as infontrações e/ou esclarecimentos que venhar a serem solicitados pelos técnicos da contratirda;

8.1 - Sao deveres da contratada:

8.1.1 - Colocar à disposição da CONTRATANTE, os meios necessários à comprovação da qualidade dc,s prod.rtos,
permitindo a verificação das especificações em conformidade com o descrito nestá Contrato;

Praça Getúlio varsas, no 72, centro, C5Í,;i?;i8l;Bgl;oRiachueto/sE - Fone/Fax. (7e) 326e-2038
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8.1.2 - Assumir os ônus.e responsabilidades pelo recolhimento de mdos os tributos federais, estaduais e munic pais
que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo;

8.1.3 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas;

8.1.4 - Disponibilização e fornecimento de todos os meios necessários ao saneírmento dos óbices ocorridos;

8.1.5 - Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita flrscalização por parte do servidor indicado pela CONTRATAI\TE para
acompaúamento do objeto em questão, prestando todos os esclarecimentos que lhe forém solicitados e atenden(lo às
reclamações formuladas;

9.1 - Na forma do que dispõe o artigo 67 daLei n" 8.666193, fica designado o servidor ANTHoNY ANDRr DE
MENESES SOUZÂ - CPF no 005.504.865-98, lotado na secretaria de Administração deste orgão, para
acompanhamento.

10.1 - O preço ajustado será total, fixo e definitivo, expresso em moeia corrente do país.

l0'2 - o pagamento seú efetuado em até 30 (trinta) dias subseqüentes ao fornecimento, mediante a apresentaçâo daFatura §ota Fiscal) devidamente atestada e visada pelo setor ôonrpetente, após conferência das quantrdades ,: da
qualidade do mesmo.

10'3 - O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA. por meio de orrlem bancária junto à agólciabancária indicada na declaração fornecida pelo licitante, contados do reôebimento definitivo dos piodutos e mediar.rte aapresentação dos documentos fiscais legalmente exigíveis e devidarnente atestados pelo servidovComissã,.r deRecebimento.

servidor expressemente designado, a
da análise das guias de entrega que

12'1 - os recurso§ orçamentários necessários ao adimplemento das obrigações por parte da C0NTRATANTE r:stâoassegurados na seguinte fi,rncional:

AL DN EDUCAÇÃOpno"rnrolarogramaNacionaldedimentaçãoEscolar_Ensino
tr'undamental
DOTAÇÃO: 3390.30,00.00 - Material de Consumo
FR: 1001 - Recursos Ordinários
FR: 1122 - Transferências de Recursos do FNDE referente ao Proglama Nacional de Alimentação Escolar (pNAE)

PROJETO/ATTvIDADE: 12.361.1007.2023 - Alimentação Escotar - EJA
DOTAÇÃo: 3390.30.00.00 - Material de Consumo

Praça Getúliovargas, no 72,centro,cEp: 49.130-000, Riachueto/sE - Fone/Fax. (79) 3269_2038
CNPJ:1 3.1 28.897/00(ri -85

11.1 Caberá ao tirular da CONTRATANTE, ou
Faturas e Recibos, objeto deste Contrato, a partir
CONTRÂTADA, para efeito de pagamento.

atestação das Notas Fisr:ais,
devem ser fomecidas pela

cí*{ r}li*Dúfl pqp gl,,.,.;,,, ,, , ::::. : ..

Cráim *rblâClfnÁ+ *:fpprÁç*r*m,ryorr*Fr§CÂLlFAr.{rRA
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FR: 1001 - Recursos Ordinários
FR: 1122 - Transferências de Recursos do FNDE referente ao Programa Nacional de Alimentação Escolar.(pNAli)

PROJETO/ATTvIDADE: 12.361.1007.2074 - Atimenração Escotar - CRECHE
DOTAÇÃO: 3390.30.00.00 - Material de Consumo
FR: 1001 - Recursos Ordinários
FR: 1122 - Transferências de Recursos do FNDE referente ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)

PRoJETO/ATTvIDADE: 12.361.1007.2075 - Atimentação Escot:rr - ENsINo E5pECIAL
DOTAÇÃO: 3390.30.00.00 - Material de Consumo
FR: 1001 - Recursos Ordinarios
FR: 1122 - Transferências de Recursos do FNDE referente ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (pNA lr)

PROJETO/ATTvTDADE : 12.3 6t.to07 .2077 - Atimentação Escolar - pnÉ-nscol,l
DOTAÇÃO: 3390.30.00.00 - Material de Consumo
FR: 1001 - Recursos Ordinários
FR: 1122 - Transferências de Recursos do FNDE referente ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (pNAE)

.$*ü$iiliffiüffi- f*&r+âÍ)rrffiÇll,;*':,,.,,,,,,!,,,:,;,.,:;

13'1- o valor do contrato é de R$ 74.4r2,E0 (setenta e quatro mil, quatrocentos e doze reais e oitenta centavos).

13'2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução conh.arual,inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previctenciarios, fiscais e comerciais incidentes, tara deadministração, materiais de consumo, úguro e ouhos necessários ao curnprimento integral do oüieio .ont.utrao.

l4'1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei Federal n" g.666/93.

l4'2 - A coNTRATAoA fi9ar1i obrigada a aceitar, nas mesmas ccndições contratuais, os acréscimos ou supressõesque se fltzerem necessários, até o limite de 25%o (vinte e cinco po. ,.ntojão ralor inicial atualizado da contratação.

f!-'3 - as supressões e acréscimos resultantes de acordo celebrad.o entre os contratantes poderãoexcederolimitede
25%o(vinteecincoporcento),nosmoldesestabelecidosnalegislação 

"pLi.ar.r.
l4'4 ' I CONTRATANTE poderá solicitar modificações, aoéscimo; ou reduções na prestação dos serviços do ol:,jetodeste contrato, desde que, após consulta à CONTRATIDA, as ,.**r r"ju, consideradas viáveis;

l4'5 - se tais modificações ou alterações repercutirem no preço pacruado na cláusula Décima Terceira ou no trrazoda-.execução 
-dos serviços serão 

-acoidados ajustes apropriados, que áeverão ser formalizados, através do Tt:rmoAditivo, obedecendo ao prazo de convocaçãt estipuiadô p"u Âa'nrinúação, consoante o Art. 64,daLeiFede*l no8.666/93;

15'1 - A CoNTRATADA que, apresentar documentação falsa, não assinar o contrato ou instrumento cquival:nte,falhar ou frustrar a execução do cà111o, compoftar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou corneter fr rude

Íj|;r';,u"*' 
sujeito às seguintes penalidades, segundo a extensão da lalta cometida, em observância ao direito à pr óvia

Praça Getúlio vargas, no 72, centro, cEp: 49.1 30-000, Íriachuero/sE - Fone/Fax. (29) 3269_2038
CNPJ:í3.1 28.897/000i -85
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us sed*r§.§ sçf=.*§l&r$es i,ii\s.r::.-,,\,.:.l\, :-
Não assinar o Contrato, ou não
retirar a Nota de Empenho,
quando convocada dentro do
prazo de validade de sua
proposta.

í. Impedimento de licitar com o Município de Riachuelo polo
período de 2 (dois) anos.

2. Multa de l0% (dez por cento) sobre o valor registrado na
Ata./Conffato, a juízo ü Administração.

Entregar o objeto fora do prazo
estabelecido.

3. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, aplicada solrrc
o valor do material não íomecido, limitada a 20 (vinte) dias.
Após o vigésimo dia e a critério da Administração, poderá ser
considerada inexecução total ou parcial do objeto.

Não efetuar a troca do objeto,
quando notificado.

4. Impedimento de licital com o Município de Riachuelo pelo
período de I (urn) ano.
5. Multa de 10o/o (dez po,.cento) do valor do contratolnota de
empenho.

Substituir o objeto
fora do prazo

estabelecido.

6. Multa de 1% (um por <;ento) por dia de atraso, aplicada sobrc
o valor do material não substituido, limitada a 20 (vinte) dias.
Após o vigésimo dia e a critério da Adminishação, poderá ser
considerada inexecução toral ou parcial doobjeto.

Comportar-se de modo
inidôneo.

7. Impedimen,o O. ti"io,
período de 2 (dois) anos.
8. Multa de l0oÁ (dezpor cento) sobre o valor estimado da
contratação, a juízo da Administração.

Fizer declaração falsa.

9. Impedimen,o O. ti.ir,
período de 2 (dois) anos.

10. Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor estimado da
contratação, a juízo da Administração

Apresentar documentação
falsa.

11. Impedim.rrt" d. liú
período de 5 (cinco)anos.
12. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do contrato/nota
deempenho.
13. Comunicarao Ministório Público Estadual.

Cometer fraude fiscal.

í4. Impedimento de licirar com a Administração pública pelo
período de 5 (cinco)anos.
í5. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do contrato/nota
deempeúo.
16. Comunicar ao Ministcrio Público Estadual.

Deixar de executar qualquer
obrigação pactuada ou prevista
em lei e no edital e seus
anexos, em que não se comine
outrapelalidade.

17. Multa de 0,5Yo (meio por cento) por dia de atraso,
aplicada sobre o valor dc instrumento contratual, limitada a
20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a

critério da Admini:;tração, poderá ser considerada
inexecução total ou
parcial do obieto.

Inexecução total.
't 8. Impedimento de licit:rr com o Município de Riachuelo pelo
período de 2 (dois) anos.
í9. Multa de20%o (vinte llor cento) sobre o valor da Ata.

Inexecução parcial do objeto.

20. Impedimento de licirtr com a prefeitura Municipal de
Riachuelo pelo período d,: I (um) ano.

Praça no 72, 49.í 30-000.;TEF: Zõftõoõo-.-ooJr
CNPJ : I 3,1 28.897/00(r'l -85
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Multa de 1 o valor
correspondente a parte não executada.

15.2 - Na hipótese da multa atingir o percentual de l0% (dez por ceruo) sobre o valor do serviço, o CONTRATA \iTE
poderá proceder a rescisão unilateral do conhato, hipótese em que a empresa fornecedora dos produtos tamberLr se
sujeitará às sanções administrativas.

1i.3 - A-s multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela CONTRA-IANTI: ou
cobradas diretamente da empresa petalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativament,; às
demais sanções previstas nesta cláusula.

15._a : A defesa a que alude o caput deste item deverá ser exercida pelo interessado no respectivo processo no rrazo
de 5(cinco) dias úteis a contar da sua notiÍicação, podendo ocorrer a juntada de documentos e serem anoladas áre 03
(três) testemuúas.

15.5 - Serão considerados injustiÍicados os atrasos não cornuricados tempestivamente e indevidan ente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficaú a critério do CON'IRATANTE quê deverá examinar a legalida<le da
condutadaCONTRATADA.

1!.6 Comprovado impedimento ou recoúecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo
CONTRATANTE, confonne procedimento esboçado no subiten.r anterior, a CONTRATADA ficará isenta das
penalidades mencionadas no subitem 15.1.

16.1 - Constihrem motivos para a rescisão a inexecução total ou pa:cial do Contrato, além das hipóteses legaln ente
previstas no art. 78 da Lei Federal n" 8.666/93, sem p§uízo de outras disposições legais aplicáveis.

Parágrafo primeiro - A rescisão, devidamente motivada nos autosi. será precedida de procedimento adnrinistrarivo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa. Assegura-se ao COI.,ITRATANTE, no càso de rescisão culposa, sem
prejuízo das sanções cabíveis, os direitos estabelecidos no art. 80 da Lei Federaln'8.666193

Parágrafo segundo - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

Parágrafo terceiro - Quando a rescisão ocorrer com base nos Incisos XII a XVII do art. 78 da Lei Federal no
8.666193, sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos que houver sofiido,
comprovados mediante processo administrativo, tendo ainda direito aos pagamentôs àevidos^ pel6 fcrrnecirn.:nto
efetivado prestado em decorrência da execução do contrato até a data da resõisáo.

Parágrafo quarto - A rescisão por descumprimento das cláusulrrs contratuais acanetará a retenção dos cré,litos
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao Contratante, além das sançõei previstas rreste
Instrumento.

l8.l -A vigência do Contrato seráde 30 (trinta) dias, contados a partir da data de sua assinatura, com eficáciaapós a
publicação do seu extrato no DOM.

Praça Getúlio vargas, no 72, centro, cEP: 49.i 30{00, Riachuelo/sE - Fone/Fax. (29) 3269-2038
CNPJ:í3.128.89710001 -85
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]1.f_- es partes elegem o foro da Justiça do Estado do Sergipe, na cidade de Riachuelo/SE, para dirirnir quaisquer
dúvidas que surgirem na execução do presente Instrumento.

21.2 -E,paratirmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, lavrou-se o presente Contrato

21.3em03(três)vias,paratodos osfinsde direito,semrasurasouernendas, napresençade 02(duas)restemunl:,as.

RIACHUELOiSE XX DE XXXXXXXXXXXXX DE2O2O

CANDIDA EMÍLIA SANDES }TEIRA LEITE

MUNICÍPIO DE RIA(]HUELO

CONTRATANI'E

xl:w

xxxxxxxxxxxxxxxx>.xxxxxxxx
CONTRATAD.d

TESTEMUNHAS:

l.

)

C.P.F.

C.P.F.

Praça Getúlio vargas, no 72, centro, cEP: 49.1 30-000, Riachuelo/sE - Fone/Fax. (79) 3269-2038
CNPJ:1 3.í28.897/0001 -85
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Nõ-rilzozo I Dr

RrrenÊncre blsÉerust DE No 1012CI30

orsrrrlrÀRto COM§$AO DE LICIT

OB'ETO rqursrÉc or e Êruenos Aul
prRrcÍvrrc pARe ronuaçÃo oc

MA'TR.ICUI.ADO§ NÀ R.ED§ PUI

susperusÃo DAs AUt-As rENDo

PANDEMTA DO NOVO COROI

CONNFORMIPADE COM À LEI FEDI

fso 13.97912020, nrsoluçÃo No {

66712020.

--t
I

PROCU RâDORI|A i'l UtilICIPÀt

PARECER'

À pRücuRÂ§oRIÂ runicrcn Do }tuxtciplo DE

RXJICHUÉI§I§E, por meio desta signatária, foi-a provotada a apresentar

Farecer lurídico acerca da necessidade de rlQUtStÇÃO DE çÊrufnOS'

ÀUMENTÍCIS§ pERÊCÍVEI§ E rvÃO prnrCiVEIS pÀRA rOnunçÃA D0 "]§T

AUMENTAçÂo oO ALUNO", MATRICUIÁDoS NA I{EDE pÚsLrCA 
"* _*Y]Y

DEVIDO A §U§PEIVSÃO OIS AUl35 TEND§ §M Vtr:lTA 0 ENFRENTAÍ.{ENTCI üÂ

pANDEMIA DO NOVCI CORCINA VÍSUS - COV1D-19, ;M CONNFÜRMIDÀDE COl"l li

LEI FEDERÂL NO 13,9871"O2O E L§I FEDRAL NO 13"§'7912020' RESOLUçAO NO I)}

FNDE/PNAE E LEI MUNICIPAL NO 667/2020.

1

t

i
i

I

I
I

trTA 13.04.2020 
I

I

Iiffi-ffi'5-l
) "Krr euraenr*çÃo Do Alul. c", 

I

ETLTCA DE ENSINO, DEVIDO * 
i

Er'{ VISTA O ENFRENTAMENTO tiA 
I

rrrtA vÍnus covlD-t9, t:M I

[:RAL No 13.e87 fta;;r-Lei rEon§- 
1

02 FNBE/PNAE E LEI UUttIOrru rl
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Trata-se de soticitação da Secretaria Fíunicipal de Educação para

AqUISIÇÃO oã eÊrurgog AIJMEÍ{TjCI0S de forma ernergencial para atender a

demanda de elabsração dos *KITS AUMENTAÇÃO n:: ALUNO", direcionado aos

alunrs que etâo matículados na rede pública de en,;ino.

Prioristicamente, vale pontuar ser de onhecimento geral õ

sltuaçâo excapcional e preocupante gue o mundo to,lo está vlvendo em face da

ÊoecontaminaçãopropagadagleloCoronavírusnocorpo

humano.

Na data de 03 de fevereiro de 2CI20, o trlinistério da Saúde, atrav'ás

da Par"taria nÔ 188, declarou "emergência em sa(rse pública de importância

nacional (E5P1N) em decsrr'ência da infecçêo hurnana o*to 
"no-u: 1o1navírus

(2019'nCoV)', Com a evolução dos aontecimento§' na data t: 
'i::,.:arço 

de

202Ü, a organização Mundial de Saúde declarau a Pandemia do .3I1o:'n, ou

seJa,significaqueaepiderniã§êe§t€ndeuanlveis*t'Y:*'.":*lt'.::êrioda
saúde, através da Portaria no 4,54, de ?0 de Março Je. 2020' declarou "em todo

o território naciOnal, o estado de ffanSmisSão comunitária do coronavírus (covlri-

19)".

Diantedetalcenáriocalamitoso,asrrutoridadesinternacionaise

nacionais vêm adotando medidas urgente§ a0 conlbate do covlD-lg' corn a

rs atos nsrrnativr:s a frm de regulamentar as
veiculação e publicação de inúmerc- a lrrlr ue r.ovt''rq,r§

relações iurídicas ne§te contexto de pandemia'

Nessaesteira,oGovemoFederal,pukllicouaLeinol3,gi§/20,
que *dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência d,e saúrie

pública de importârrçia internaciorral decorrente do ccrona"'*'^'":*.::,vel pelo

;;;"';" 201,9*, sendo acornpanhada das u':*:T:^"u em decorrência das f"ledidas:

Provisórias 926, g27 e 928, todal do ano o- 
1l1n-_

Poisbeffi,daleituraçonjugadadosdispositivosacima
menclonadç§, com as dispo*içÕes do Decreto nç 10 zsel2o20' que regularnen*

a referida Lel, extrai*se quê as medidas ali deline'*T,O:""*j::::":adas' no

âmbito da§ respectivas competências' pela União' Estados' Distr:ito Federal e
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Municípiss, pof intermédio de Ministrc da Saúde e pelos gestore§ locais, por

aUtorização daquele em situaçôes específicas e, visam, precipuamente, a

proteção da coletividade.

A hipótese de dispensa de licitação de que cuida o presente parecei'

rêmete especificamente à emergência de saúde aÊârretâdâ pela pandemia da

doença do coronavírus (COVIDI9), voltada para o procedimento de dispensa

de liciteção o§etivando a equisigão de gêneros allmentícios com finr de

elaboraçâo dn oklt allnunta$o dê ãluno".

salienta-se por oportuno gue, a distribrição de kits se destina aos

estudantes matriculados na rede pública de educação básica, não havendo

nenhuma relação direta com o Programa Bolsa Família ou outro programa social

local. Entretanto, pela leglslaçâo que rege o PNAE, n§o há impedimentos para

que a gestão local utilize recursos próprios para fazer um recoile social.

A alimentação escolar é um direito rlarantido pela Constituição

Federat, como um programa suplementar à educaçiio. Assim, o Estado tem a

obrigação de prover, promover e garantlr que os estudantes recebarn

alimentação durante o período em que estiverem na escola.

É fato que, o PNAE sê censolidou, tanrbéín, comü um importante

prsgralna de Segurança Alimentar e Nutricional * SAN, e nesse momento

excepcional, de çalamidade pública e emergência de saúde pública, o PNAE deve

continuar a promover a SAN, e uma das possibilidacJes é exatamente por me.o

da distribuição dos gêneros âlimêntícios já adquiridos ou que vierem a §Êr

adquiridos durante o período de enfrentamento à COVID-19.

concernente à legislação aplicável, s11be-se que, a aquisição de

gêneros alirnentícios para o PNAE deverá ser rea*izoda por meio de licitaçâi*

pública, nos termos da Lei no &.§6S11§93.

À Lei no 8.666/1993 lista todas as hipr,óteses em que a licitação ê

conslderada dispensável, onforme disposto nos inc sos I a XXIV do art. ?4. Ncs

ca§os de emergência ou calamidade pública, prev'stos no inciso IV, estipula:

"quando caracterizada urgência de atendimento de :,ituação gue possa ocasionâr

prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, ol)ras, serviços, eguipament()s;
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se outros bens, püblicos ou particulares, e somente t,âra os bens necessários a*

atendirnento da situaç§o emergensial su calamitosa e para as parcelas de ob'ras

e serviços quê possam sêr concluídas no prâzo máxinto de 180 dias consecutivos

e ininterrupts§, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a

prorrogaçâo dos respectivos contratos".

Considerando que o PNAE é um programa que tem como uma das

diretrizes a univercalidade, os recursos federais rr:cêbidos à conta do PNAÊ

devem ser utilizados com vistas a atender a todos os estudantes matriculados na

educaçâo básica pública.

Na mesma linha, citamos ainda, a Lei ps 13.9§7/202G,

regulamentada pela Resolução CD/FNDE no 2/2020, euê altera a Lei no 11.947,

de 16 de junho de 2009, acrescentando o art. 21 A, pará autorizar, em caráter

excepcional, durante o Feríodo de suspensão das aulas em razâo de situação de

emergência ou calamidade pública, a distribuiçâcr de gêneros alimentícics

adquiridos ou a serêm adquir.idos corn reçursos dc Frograma Nacional de

Alimentação Êsolar (PNAE) aos pais ou responsáveir; dos estudantes das escolas

públicas de educação básica, cçm o objetivo de garirntir o direito à alimentaçãa

dos estudantes e auxiliar para que mênÕs estudartes entrem em situação cle

insegurança alimentar e nutricional, visando, tanto a distribuição do que já exlste

em esüoque quanto do que vier a ser adquirido, erquanto durar o período ce

suspensão de aulas em viÊude dq estado de emergrincÍa.

No caso em tela, a situação de ernergência está plenamen[e

comprovada.

Por firn, considerando que a contrataçâo do serviço de fornecimenlc'

pode ser feita sem procedimento licitatório, pois a situaçâc se enquadra nü$

hipóteses do art. 24, inciso IV da Lei no8.66rlr'93, Lei 10 13.987/2O2O,

reg*lamentada pela Resolução CD/FNDE no 212020, que attera a Lei no 11.947,

de 16 de junho de 2O09 e Lei lvlunicipal66T de 202ü opinamos pela possibilida,Je

de realização de dispensa de licitação com consec uente contratação direta Cir

empresa fornecedora de Eêneros alirnentícios.
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E q nosso parecer meramente cpinatiuo, S.M.J.

p,nocuRÀDoRÂ §ERAL n§ ilUt{rCiprO
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ADJUDICACÃO

PROCESSO DE DISPENSA NO IO/2O2O

FLJNDAMENTO: artigo 4o da Lei 13.97912020 e LEI FEDERAL N" 13.98712020, RESOLUÇÃO N" 02

FNDE/PNAE E LEI MUNICIPAL N" 66712020.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS PARA
FORMAÇÃO DO "KIT ALIMENTAÇÃO DO ALUNO'' MATRICULADO DEVIDO A SUSPENSÃO DAS
AULAS TENDO EM VISTA O ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DO NOVO CORONAVÍRUS - COVID-
19, CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL NO 13.98712020, E LEI FEDERAL N' 13.97912020,

RESOLUÇÃO N'02 FNDE/PNAE E LEI MUNTCTPAL N" 667t2020.

Entendemos que em função do binômio necessidade e possibilidade, tendo em vista a

paralizaçáo das atividades escolares pelo enfrentamento do novo coronavírus - CONVID- 19.

E, pelo exposto, ADJUDICAMOS a empresa VtÁXtnAO COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO
EIRELI EPP, o objeto deste processo.

Riachuelo - SE, 13 de abril de2020.

L^
CÂNDIDA EMÍLIA SANDES vIEIRA LEITE

PREFEITA MUNICIPAL

Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP: 49.'130-000, Riachuelo/SE - Fone/Fax. (791 3269-2210
CNPJ:1 3.í 28.897/0001 -85
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA N' 10/2020

RATIFICO o Processo de Contratação Direta de forma Emergencial, bem como o entendimento da
Procuradoria Jurídica que emitiu Parecer Jurídico favorável à contratação da empresa MÁxIMo
COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO EIRELI EPP, CNPJ no MF no 24.343.530/0001-09, e, cumprindo o que
determina o Inciso VI do Artigo 43 da Lei de Licitações em vigor, HOMOLOGO o presente processo,
cuJo obJeto é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIoS PERECÍVEIS E NÃo PERECIvEIS
PARA FORMAÇÃO DO "KIT ALIMENTAÇÃo Do ALUNo. IVIATRICULADo DEVIDo A
SUSPENSÃO DAS AULAS TENDO EM VISTA o ENFRENTAMENTo DA PANDEMIA Do NoVo
coRoNAvÍnus - covlD-Ig, coNFoRMIDADE coM A LEI FEDERAL No 13.987/2020, E LEI
FEDERAL N" 13.97912020, RESOLUÇÃo N" 02 FNDE/rNAE E LEI MUNICIrALN" 66it2020.

Riachuelo/SE, l3 de abril de2020.

CANDIDA EMILIA SANDBS VIEIRA LEITE
PREFEITA MUNICIPAL _ RIACHUELO/SE

Praça Getúlio vargas, no 72, centro, cEp: 49.130-000, Riachuelo/sE - Fone/Fax . (zgl g269-22,10
CNPJ :1 3.1 28.897/0001 -Bs

í
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ÁIUUDICÀCAO

PR(X:ESSÜ DÉ DISPENSA N" TOT2O2O

FUNDÀMEN"k): rrdgo 4n da Lel 13.979/2lItO a Ltl $EDI}RÂL lir 13'98?/1S2.0, ttU§OLüÇÃ()
:\" 02 FIiDE,IPNAE E LEI MtrmClPÀL N.667,2010.

ôlilETO: ÂQr.ltslÇÃü Í)Ír {iâNriRos ALlMtiÀiricro§ p§RricívHs ri NÀo PlRticÍvrts p*na
FôRMÂÇ.\O DO *KlT .!úIMENTAÇÃO DO ÂLlJt§0" i,L{TRlCULArro DEVIDO A SUSPEN§Â{)
DA§ ÂUt,ÀS TENDO fM VI§TA O ENFRENT.{M§}.ÍTO DÀ PANDEMIÀ TX) NOVÕ
(ORONAViRTIS COVID.I9, CONTC}RMIDÂDE COM Â LEI TEPERÂL N' I3,98?,€I]IO. I L§I
TEDER.ÁL N" 1-1.9?9,€020. BEST}L{J(:ÀO N" $2 FND§/FNÂE § LEt h{IjNICIPAL N" ô(?/2fl!I}.

Entenderrrs que em frmçÊo do binômio necensidrxle t pxsibilidade, te'ndo cm vis{n a

Fralizr$ào das $ividarler escr)lsfi:É pelu cnfruntanpnto d+ novo curunuvírus * CONYID-I9.

E" pels exg)§üu, ADJUDICAIIIO§ a ernpresà IÍÂXIMO C]OMÉRCICI E
Ill§TRIBLJIÇÀO EIRELI EPP, o objeto dante pruxssç"

Biachuelo - SE. 13 de abrit dt 102$.

cÂxuloI EMÍUA §ANDES VIEI*A I.EITE

PREFEITA MUNICIPÀL

PÍaçr Getú$o v.rgac, n'72, Cartro, CEP: 4{.1ã}{00, Rlae§ü"torsE - Foí}erFax. {79} 3:m€10
CNPJlÍ3.r2&89IJ0001{5

Gestor: - Endereço: PRAÇA GETÚL|O VARGAS No: 72, Bairro CENTRO
CEP: 49. 1 3G000 RIACHUELO/SE

CERTIF DIGITAL: ADF4 1 E 1 8F0F426F957 F CzF
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üRr*o ot ltÔiltoloe*cÃo

ETSP§NSÂ H" IO/2$IO

IIÀTIFICO o Processo de Contrataçào Direta tle I'rrrma Emergvncial, bem cumo o

çrrtr:ndirnenlo da Procuradona Juridica quc rrnitiu Pare'-er Jur:ídico favonivel â §ontr&tfiçàc dê

*,rrp*ou rrÁXtMO COMÉ.RCIO E bt§TIrfBUlçÂO UIRÊLI EPP. (§PJ ao §{F n"

t4..1d3.530rll0ot{X}, e. eumprinrlrr o que determina o lncisrr YI do Artigtl4S dâ Lei rlt Licil*çôes

enr vioor- HOIIOLOGO o pro.*" ÍtrÍrçc§§o' cu-io objctu e a ÂQUIslÇÀO DE GÊNF'R(}§

eirúÊrrlfoa-lvets n xÃo prngtivris r.qRÂ FoR!$A§Ão Do *KlT

Aliii,i[§ifiÀõ úql er"uxo" §rÀrruculÀ§ç t]rytpo A susrgssío D.ts ÀULÀ§

TENDo Ettt VI§T.{ tl EXr:RENI',{Mü§TO DA PÀ|§§EMIA D<l NOv(l COROT§Â}'iRU§ -
covllllg. CONFORIIiIDADE COil Â LEt FüDER-{L N' 13.9t?'2$10, Ê LEI FEDER'IL §'
t3.9?9/20t0, Rf,sg;-t-rÇÃt) N" O! FNII1I1NAE E LEI IIIUNICIPÀL N'ô67/2020'

RiachucloiSL, l3 <te abril dc 2010.

cAIiDlDÂ nlttl,lÂ sÂNI)§s vlflRÂ l.f,tt'§
PR§,}'f, I'I'A MTJ NICIPAL * RIAC II U §Lí}/§E

PÍâçí §ttúrüo vargã' n.7e, cêntro' cÉP: 40.130{00, ftlâchürtoj§E . FoÍc,Fâr, (79} Nlffi4xr0
CI{PJ: Í3'1 âE.8OIíÚü}1{5

Gestor:-Endereço:PRAÇAGETULIOVARGASNo:72'BairroCENTRO
CEP: 49. 1 30-000 RIACHUELO/SE

Ol OtfAl.: AD F4'l E 1 8F0 F 426F957 F C2F
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FORNECMENTO DE AQUIS|çÃO DE
GÊNERos ALIMENTIcIoS PEREcÍvEtS E NÃo
peRecívels rARA FoRMAçÃo Do "KtT RumenrnçÃo
DO ALUNo,, MATRIcULADo DEVIDo A sUsPEItsÃo oas
AULAS TENDO EM VISTA O ENFRENTAMENTO DA
pANDEMIA Do Novo coRoHavlRus covtD-1g,
CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL NO 13.987/2020,

CONTRATO

CONTRATO N" 2Ol2020

EMERGENCIAL DE

LEI FEDERAL NO 13.97912020 nesoluçÃo No
O2IFNDE/PNAE E LEI MUNICIPAL NO 66712020,
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE RIACI]UELO/SE E.A.
EMIRESA o nnÁxrnno coMERCro E DrsrRtBurÇÃo
EIRELI EPP.

O MUNICIPIO DE RIACHUELO ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurídica de direito Público, por intermédio da
PREFEITURA, com C.N.P.J. n' 13.128.897/0001-s5, com sede na Praça Getúlio Vargas, i2, ceriro, tuachuelo/SE.
representada neste ato pela Excelentíssima Senhora CANDIDA EMILIA SANDES VIEIRA LEITE E. neste ato
denonrinada CONTRATANTE, e de outro lado a emprcsa NIÁXINIO CoMERCIo E DISTRTBUIÇÃO
EIRELI EPP, CNPJ no IllF n" 24.343.530/0001-09, com sede na cidade de AracajúSE, à Travessa Santo
Antonio, 5l , Bairro Santo Antonio, doravante denominada CONTRATAD.{ e neste ato rãpresentada por seu sócio
adrninistrador Wendell Tavares Mendes, portador do RG n" 138237 SSP/Sf, e CPF no S.i+.ZZS.SSS--S7, r.csolvem
celcbrar o presente CON'IRÁTO N" 20/2020, conr h.m«lamento na Lei Federal n" 8.666i93 e e altemcires e
Artigo 4" da Lei 13.97912020 e LEI FEDERAL N' t3.g}7/2020. RESoLUÇÃo N" g2/T,NDEiPNAE E LEIMUNICIPAL N" 66712020, tendo em vista o que consta na DISPENSA N' 10/2020 e o respectivo processo
Administrativo, as cláusulas e condições a seguir àescritas:

ffi**í§ írnffiilmí*- ffi*ç, Á ffi*:r;;,,+;ierli::.*.*,iul **+#É$j.,,,,, ,, 
,,

1.1 O presente Contrato 1ry r9S1do pelo disposto na na Lei Federal n'8.666/93 e alterações e artigo 4" da Lei
t3-97912020 e LEI FEDERAL N' 13.987t2020, RESoLUÇÃo N" 02 FNDE/rNAE d lrr pruNrcrpAl N,
667t2020.

2.1 - O presente Contrato.vincula-1e às reggas dispostas na manifestação da Comissão permanente de Liciração e aos
termos da proposta mediante DISPENSA DE LICITAÇÃO-N". 10-2020, conlorme previsto artigo 4ó da Lei
13-97912020 e LEI FEDERAL No 13.9E712020, RESoLUÇÂo N" 02 FNDEipNAE E LEI MUNrcrpAL N"
667t2020.

3.1 - A minuta deste Contrato_ foi aprovada pela Assessoria Jurídica «leste municipio, nos termos «lo parágratb Unico tjo
art. 38, da Lei Federal n" 8.666/93,

r::'r. :lr r:r'rÍii,à,- #,u:,::,, , ,.ir,,I*ii:;,,.i';,.,$rÉ1j.1:]1id*i,t+#Ii,Âlsi:rl

Praça Getúlio vargas, no 72, Gentro, cEp:49.í30-000, Riachuelo/sE. Fone/Fax. (79) 3269-203s
CNPJ: í 3.128.897/0001 -85 *)

N
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4.1- O p-resente TERMO tem como objeto a conrrataçào de empresa rrara AQUISICÃO DE GÊNEROS
ALlMENTlclos PEREclvEls E NÃo PEREclvers pana FoRMAçÃo Do ,,KíALIMENTAçÃo Do
ALUNO'' MATRTCULADO DEVIDO A SUSPENSÃO DAS ÀUUS TENDO EM VISTN O
ENFRENTAMENTO DA PANDEiIIA DO NOVO CORONAVíRUS - covtD.íg, CoNFoRMIDADE coM A
LEI FEDERAL N' í3.987/2020, E LEI FEDERAL No 13.97912020, RESOLUçÃO N'02 FNDE/PNAE E
LEI MUNICIPAL No 66712020, de acordo com as especificações e quantidades, conforme o quadro que segue:

ESPECTFICAÇÕES

CLÁU§L'r-d eurNTA - rlo F0RNECTh{ENTO .

5.1 Os objetos serào entregues conÍbrmeabaixo:

4 Local da entrega: O órgão CONI'RATANTE porJerá rleírnil como local de entrega./recepç:ão dos gêneros da
sede.

Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, GEP:49.130.000, Riachuelo/SE - Fone/Fax. (79) 3269-2038
CNPJ:13.1 28.897/000í-85 ü)

@

ITEM
PREçO

UNIT.
.TOÍAL

MARCA

1 Açúcar Cristol Kg I
J RS 1,95 Rs 1,ss PINHEIRO

2 Arroz Parboilizodo Tipo 7 Kg 7 R$ 2,90 Rs 2,90 BRILHANTE

3
Pão tipo Hot Dog, pocote c/ 10
unidades

Pct I Rs 3,90 Rs 3,90 REAL

4 Broa de Mílho 50gr Und 7 RS o.8o RS o,so REAL

5 Feijão Corioco Kg 7 R5 7,i9 R5 7,39 rozzo 
I

6 Flocos de Milho tipo Flocõo 5009r Pct 7 Rs 1,45 Rs 1,4s MARATA

7 Leite em pó integrol 2009r Pct 7 Rs 4,70 RS 4,70 CCGL 
I

I Moco rrõo Espoguete 5009r Pct 7 Rs 1,94 Rs 1,s4 flrPY 
I

9 Molho de Tomote 3409r Sch 7 Rs 7,79 RS 1,7e BONERE

10 Peito de Frongo, pocote c/ l,SO0 kg Pct 7 Rs 70,40 Rs 10,40 FRIATO

77 Kit Horti Kg 7 Rs 5,06 Rs 5,06
IN

NATURA

}A CESTA: R$ 42,29
quârenta e dOÍS reals e vinte e aito

centovos

QUANT.
PREçO
UNIT.

setentc à Qüütto mil, quatrocentos e

doze reois ê oitents centavos
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b) Prazo de entrega: IMEDIATA após a emissão da nota de empenho.

5.2 - Os produtos devem esüar acondicionados nas embalagens originais B aprescntar cxtemaÍnents nas embalagens
dados de identilicaçào, validade, procedência e quantidade e serem isentos de impurezas e corpos cstranhos nos termos
da legislação vigente, devendo ainda ser embalados higienicament€ e aprssentâr róh-rlo descritivo (composição) na
embalagemdoproduto

5.3 - A aceitação do objeto está condicionada ao atendimento clas especificações mínimas constantes neste Contrato.

5.4 - Nao serão aceitos itens diferentes dos especificados neste Contrato, fora dos prazos mínimos estipulados, em
mau estado de conservação, de qualidade inferior e com a embalagem danificada.

5.5 - Caso, durante o prazo de garantia, seja constatado quaisquer divergências nas caracteristicas dos itens, a

CONTRATANTE, comunicara o fato, por escrito, ao Fornecedor, sendo de ate 02 (dois) dias úteis o prazo para troca
dos itens. contâdos a partir da solicitação eÍ'etuada, sem qualquer ônus à Adrninistração Pública.

CLÁUSULA SEXT COES
DE HABTLTTAÇÃO:

6.1 - Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante a vigência contratual, todas as condições dernonstradas na

contratação efetuacla, de modo a garantir o curnprimento das obrigações assurnidas, e, deveni atualizar os documçntos
cuja validade expire durante a ügancia contratual, bem como garantir o cumprimento das obrigações assumidas:

6.2 - A CONTRATADA deverá ser informada sempre que houver alteraçào do Contrato Social da Empresa, atral'és do
envio de cópia do contrato atualizado.

1T *r,,,;.g!,=, ,"_ +-;;+_:;i,+Ei

7.1 - Sao obrigações da CONTRATANTE:

7.1.1 - Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações;

7.1.2 - Rejeitar os produtos cujas espeoificações não atendam, ern quaisquer dos itens, aos reqüsitos mínimos
constântes na especiticação os itens.

7.13 -Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/fatura(s) da CONTRATADA. após a eÍêtiva entrega dos

produtos. observando ainda as condições estabelecidas no Termo de Referência e seu anexo:

7.1.4 - NotiÍicar a empresa contratada, por escrito, sobre imperl'eições. falhas ou irregularidades

constantes de cada um dos itens, objeto deste termo, para que sejam adotadas as medidas corretir,as necessárias;

7.1.5 - Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos qne venham a serelm solicitados pelos técnicos da contratada;

etÁ"Sry#gqjivÂ §Bffiffi§qx- DAr::iffi+;111,1*1í;,,i -r,;,,H#rf:lril:

8.1 - Sao deveres da contratada:

8.1.1 - Colocar à disposição da CONTRATANTE, os meios necessários à comprovagão da qualidade dos produtot, 
il

Praça Getúlio varsas, no 72, centro, GEP;il;i3l#?trfl:Sluelo/sE - Fone/Fax (7e) 326s-2038 . A r^
U'^-"
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pennitindo a verificação das especiÍicaçôes ern conformidade corn o descrito neste Contrato;

8.1.2 - Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais, estaduais e rnunicipais
que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo;

8.1.3 - Arcar com todas as despesas, dire[as ou indiretas decorrentes do cumprimento das obrigações assurnidas;

8.1.4 - Disponibi lização e fornecimento de todos os meios necessários ao saneamento dos óbices ocorridos;

8.1.5 - Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor indicado pela CONTRÂTANTE para
acompanhamento do objeto em questão, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atendendo às
reclamações formuladas;

C.t ÁUSUrÁ.fi ln$.re#tãffiÃo +ffi, ,.:,fl,,. *+r:+iru++-

9.1 - Na forma do que üspõe o artigo 67 da Lei f 8.666193, fica designado o servidor ANTHONY ANDRE DE
MENESES SOUZA - CPF no 005.504.865-98, lotado na secretaria de Administração «leste Orgão, para
acompanhamento.

l0.l -Opreçoajustadoserátotal,fixoedefinitivo,expressoemmoedacorrentedopaís.

10.2 - O pagarnento será efetuado em até 30 (trinta) clias subseqüentes ao fomecimento, mediante a aprescntaçào da
Fatura §ota Fiscal) devidamente atestada e visada pelo setor competente, após conferência das quantidades e da
qualidade do Ínesmo.

f03 - O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA. por rneio de ordem bancária junto à agôncia
bancária indicada na declaração fornecida pelo licitante, contados do recebimento clefinitivo dos produtos e metliante a

apresentação dos documentos fiscais legalmente exigiveis e devidamente atestados pelo servidor/Comissão de
Recebimento.

cü*iIi§üti#"DÉGIMÀ*# iuaarnp e,oÀIqmtlffiseÀ$++*mâ9#.

ll.l Caberá ao titular da CONTRATANI'E, ou serv'idor expressamente designado, a atestação das Notas Fiscais,
Faturas e Recibos, objeto deste Contrato. a paÍir da análise das guias de entrega que devem ser Íbmccidas pcla

CONTRATADA, para efeito de pagamento.

crÁusu&nnÉcrHe,§ccwÂ-E* '.',".i;,.,,.:.

12.1 - Os recnrsos orçamentários necessários ao adimplemento das obrigações por parte da CON'I'IL4.-I-AN'I'I estào
assegurados na seguinte funcional:

UO - 2IT4 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PROJETO/ATIVIDADE: I2.361.t007.2027 - Programa Nacional de Alimentação Escolar - Ensino
Fundamental
DOTAÇÃo: 3390.30.00.00 - Material de Consumo
FR: l00l - Recursos ôrdinários
FR: 1122 - Transferências de Recursos do FNDE referente ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)

PROJETO/ATWIDADE: I 2361 .1007.2073 - Alimentação Escolar - EJA

Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP: 49.1 30-000, Riachuelo/SE - Fone/Fax, (79) 3269-2038
CNPJ:í3.128.897/0001-85 ,t;

d
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DOT,I,ÇÃO: 3390.30.00.00 - Material de Consumo
FR: 1001 - Recursos Ordinários
FR: 1122 - Transferências de Recursos do FNDE referente ao Programa Nacional de Ahmentação Escolar (PNAE)

PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.1007.2074 - Alimentação Escolar - CRECHE
DOTAÇÃO: 3390.30.00.00 - Material de Consumo
FR: l00l - Recursos Ordinários
FR: 1122 - Transferências de Recurs<,rs do FNDE referente ao Programa Nacional de Alimentagão Escolar (PNAE)

PROJITO/ATIVTDADE: 12.36L.1007.2075 - Atimentação Escolar - ENSINO ESPECIAL
DOTAÇÃO: 3390.30.00.00 - Material de Consumo
FR: 1001 - Recursos Ordinários
FR: ll22 - Transferências de Recursos do FNDE referente ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)

PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.1007.2077 - Alimenração Escotar - PRE-ESCOLA
DOTAÇÃO: 3390.30.00.00 - Material de Consumo
FR: 1001 - Recursos Ordinários
FR: I 122 - Transferências de Recursos do FNDE referente ao Programa Nacional rle Alimentação Escolar. TPNAE)

lEtffi*§ffi*+miffi;;',:;'t..,:*.,"..lli..i:.:;::..:illll.u:*luilllll$E*;i:;
13.1- O valor do contrato é de R$ 74.412§tt (setenta e quatro mil. quatrocentos e doze reais e oitenta centavos).

13.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução conlratrral,
inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes. taxa <le
aclministraçâo, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto conrralado.

ê t§Hffiffi;U uülffii :...:,uii',;,rÍiii;i*r,Írii Ê*ãr1,,

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei Federal n" 8.66ó193.

74.2 - l, CONTRATAIIA ficará obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25oÁ (vinte e cinco por cerrto) do valor inicial atualizado da contrataçào.

14.3 -Assupressõescacréscimos resultantesdeacordocelebradoentre oscontratantespoderãoexccderolimiteclc
25%(vinteecincoporcento),nosmoldesestabelecidosnalegislação aplicável.

l4-4 - a CONTRATANTE poderá solicitar rnodificações, acrescimos ou reduções na prestação dos serviços do objeto
deste contrato, desde que. após consulta à CONTRATADA. as Ílesmas sejam consideiadas viáveis:

l4'5 - Setais mo«lificações ott alterações repercutirem nopreço pactuado na Cláusula Decrima Terceira os no prazo
da-.execução dos sen'iços serão ac<lrdados ajustes ap.opri"aor. que deverào ser formalizaclos, através do Terrno
Aditivo' obedecendo ao pr.vo de convocaçào estipuiadõ pela Ad[tinistração, consoante o AÍ. 64, da Lei Federal n,'
8.666t93;

15'1 - A CONTRATADA que, apresentar documentaçâo falsa, não assinar o cotrrxato ou instrumento equivalente,
falhar ou frustrar a execução do cônrrato, c:omportar-se de modo inidôneo. Íizer declaração falsa ou comerer frau6e
tiscal, ticaá sujeito às seguintes penalidades, segundo a extensão da 1àlta cometitla, 

"m 
oUieruan.--ià ao .lir"ito à próvia

detbsa:

PraçaGetúlioVargas,ncT2,centro,GEP:49.130-000, RiachuelolSE-Fone/FaL(79)3269-2038
CNPJ:í3.I28.897/000í-8s
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIAGHUELO

Ocorrência Penalidades que poderão ser aplicâdâ§
Não assinar o Conrato, ou não
retirar a Nota de Empeúo,
quando convocatla dentro do
prazo de validade de sua

DroDo§ta.

1 . lmpedirnento de licitar cont o Município de R iachuelo pelo
período de 2 (dois)anos.
2. Multa de 10"/o (dez por cento) sobre o valor registmdo na
Ata/Contrato, a juízo da Administração.

Entregar o objeto fora do prazo
estabelecido.

3. Multa de l% (um por cento) por dia de ahaso, aplicada sobre
o valor do material não fornecido, limitada a 20 (vinte) dias.
Após o vigesimo dia e a critério da Administração, poderá ser
considerada inexecuçâo total ou parcial do objeto.

Não efetuar a troca do objeto,
quando notificado.

4. Impedimento de licitar corn o Município de Riachuelo pelo
periodo de 1 (um) ano.

5. Multa de l0% (dez por cento) do valor do contrato/nora de
empenho.

Substituir o objeto
fbra rJo prazo

estabelecido.

ó. Multa de l7o (um por cento) por dia de atraso, aplicada sobre
o valor do material não substinrido, limitada a 20 (vinte) dias.
Após o vigesimo dia e a critério da Adrninistração. poderá ser
considerada inexecução total ou parcial doobjeto.

Comportar-se de modo
inidôneo.

7. lmpcdimento dc licitar com o Municipio de Riachuelo pcl<r

período de 2 (dois) anos.

8. Multa de 10o,,ô ldez por cento) sobre o valor estimado da
contratação, a juízo da Adrninistraçào.

I;izer declaraçào falsa.

9. lmpedirnento de licitar com o Município de Riachuelo pelo
periodo de 2 (dois) anos.

10. Multa de l0% (dez por cento) sobre o valor estimado da
contratação, a j uízo da Administração

Apresentar docunrentação
falsa.

11. Impedimento de licitar com a Administração Pública pelo
periodo de 5 (cinco)anos.
12. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do contrato/nota
de empenho.
13. Comunicar ao Ministério Público Estadual.

Cometer fraude fiscal.

14. Impedimento de licitar com a Administração Pública pelo
período de 5 (cinco)anos.
15. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do contratorirota
deempeúo.
16. Comunicar ao Ministerio Público Estadual.

l)eixal de executar qualquer
obrigação pactuada ou prevista
ern lei e no edital e seus

ancxos. crn que nào sc comine
outra penalidade.

17. Multa de 0,5%o (meio por cento) por dia de atraso,
aplicada sobre o valor do instrurnento contratual, limitadaa
20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a

critéri o da Adrrini stração. poderá sor con si derada
inexecução total ou
parcial do obieto.

Inexecuçâo total.
18. lmpedimento de licitar com o Município de Riachuelo pekr
perit:do de 2 (dois) anos.
19. Multa de 209'o (v'nte por cento ) sobre o valor da Ata.

20. Impedimento de licitar com a Prefêihra Municipal tle
Riachuelo pelo período de I (um) ano.

Vargas, no 72, Czntro, CEP:49.130-000, RiachuelolSE - Fone/Fax. (79) 3269-2038
CNPJ:í3.1 28.897/000í-85
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

Inexecuçào parcial do objeto. I 21. Multa de tOZ ldeipo,.cento) súre o v,alor
correspondente a parte nâo executada.

15.2 - Na hipótese da multa atingir o percentual de l0%o (dez por cento) sobre o valor do sen iço, o CONTR\TANTII
poderá proceder a rescisão unilateral do contrato. hipotese em que a enlpresa Íomecedora dos produtos também se
sujeitará às sançôes admiuistrativas.

15.3 - As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou
cobradas diretamente da empresa penalizada. amigável ou judiciahnente. e poderâo ser aplicadas cumulativamente às
demais sanções previstas nesta cláusula.

15.4 - A defesa a que alude o caput deste item deverá ser exercida pelo interessado no respectivo processo no prazo
de S(cinco) dias úteis a contar da sua notiticação. podendo ocorrer a juntada cle documentos e serem arroladas até 0J
(três) testemunhas.

15.5 - Serão considerados injustificados os atrasos nâo comunicados tompestivamente e indevidamente
fundamentados. e a aceitação da justificativa ficará a critério do CONTRATANTE que deveráexaminara legalidacle da
conduta da CONTRATADA.

15.6 - Comprovado impeclimento ou recoúeci«la tbrça maior, deviclamenre justiticaclo e aceiro pelo
CONTRATANTE, conforme procedimento esboçado no subitem anterior, a CONTRATADA Íicará isenta das
penalidades mencionadas no subitern 15.1.

§#fffiÉ:*+:,.li:..**g;4i.*;1'++l=..;...+*H+;à:

16.1. - Constituem motivos para a rescisào a incxecução total ou parcial do Contrato, alem das hipótescs legalmentc
previsus no aÍ. 7ti da Lei Federal n'8.666/93, sern prejuizo de outras disposições legais aplicáveis.

Parágrafo primeiro - A rescisão, devidamente motivada nos autos, scrá precedida de procedimento administrativo.
asscgurado o contraditório e a ampla dcfesa. Assegura-se ao CONTRATANTE. no caso de rescisâo culposa. sem
prejuizo das sanções cabíveis, os direitos estabelecidos no art. 80 da Lei Federal n"8.6ó6193

Parágrafo segundo - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundarnentada da autoridade competente.

Parágrafo terceiro - Quando a rescisão ocorer com base nos fncisos XII a XVII do art. 78 da Lei F'ederal no
8.666i93, sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos qr.re houver sofrido,
cotnprovados mediante processo administrativo. tendo ainda direito aos pagamentos devidos-pelo fomecimento
efetivado prestado em decorrência da execução do contrato aré a data da rescisão.

Parágrafo quarto - A rescisão por descunrprimento das cláusulas contrafuais acarretará a retençâo dos créclitos
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao Contratante, alem das sanções pr-evistas ncstc
Instrumento.

, ,,. ,, ,.u* :tl*1,.:*#ii,#i,a,l;-ir#Jiffi i

l8.l - A vigência do Contrato scú de 30 (trinta) dias. contados a partir da data de sua assinatura. com eticácia após a
publicação do seu extrato no DOM.

C trOmCIi 4ffi ilrí=*;g46*.l.u,lri,rir#mffiffiru ::::

Praça Getúlio vargas, no 72, centro, GEP: 49.1 30-000, Riachuelo/sE . Fone/Fax (79) 3269.203s
CNPJ:í3.128.897/0001-85
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21.1- es partes elegem o foro da Justiça do Estado do Sergipe, na cidade de Riachuelor'SE, para dirirnir quaisquer
dúvidas que surgirem na execução do presente Instrumento.

21.2 -E,pantirmeza e c«rmo prova rle assim haverem, entre si, ajustatlo e contratarlo, larrou-se o prescnte Contrakr

21.3em03(três)vias,paratodos osÍinsdetJireito,semrasurasouemendas, napresençacle02(duas)testemunhas.

RIACHUELO/SE 13 DE ABRIL DE2O2O

Â-+ u_-. u-
CANDIDA EMILIA SANDES VIEIRA LEITE

MI]NICÍPIO DE RIACHUELO

CONTRATA}{TE

C.P.F..<Er ô11 EbÇ-tç
.P.F.dta.885.tE5 - l \

Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, GEP:49.í30-000, Riachuelo/SE - Fone/Fax (79) 3269-2038
CNPJ:í 3.1 28.897/000í-85

,á-TETRELTEPP

\Yendell Tavares Mendes

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

EXTRATO DE CONTRÂTO N" 2Ol2020 - PMR

DISPENSA DE LICITACÃO N' I0/2020

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDo A AQUISIçÃo DE GÊNERos
ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃo PERECÍVEIS PARA FoRMAçÃo Do -KIT ALIMENTAçÃo oo
ALUNO" MATRICULADO DEVIDO A sUSPENSÃo DAS AULAS TENDo EM vISTA o
ENFRENTAMENTo DA pANDEMIA Do Novo conoNevÍRus - covrD-19, CoNFoRMTDADE
coM A LEI FEDERAL Na 13.98712020, LEt FEDERAL Na 13.97912020 RESoLUçÃo No oZFNDE/rNAE E
LEI MUNICIPAL No 667/2020 DE RESPoNSABILTDADE DA SECRETARTA MUNICIPAL DE r»ucnçÃo »o
uuNlcÍplo DE RIACHUELo/sE
CoNTRATADA: MÁXIMO COMÉRCIO E DTSTRTBUTçÃO unnu Epp, cNpJ no MF n.24.343.530/0001-09
VALOR GLOBAL: R$ 74.412rE0 (setcnta e quatro mil, quatroccntos e doze reais e oitenta centavos)
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

TIO - 2II4 _ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO
PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.1007.2027 -Progrrma Nacional de Alimentação Escolar - l-nsino Fundamental
DOTAÇÃO: 3390.30.00.00 - Material de Consumo
FR: 1001 - Recursos Ordinarios
FR: I122 - Transferências de Recursos do FNDE referente ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)
PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.1007.2073 - Atimenração Escolar - EJA
DOTAÇÃO: 3390.30.00.00 - Material de Consumo
FR: lfi)l - Recursos Ordinarios
FR: 1122 - Transferências de Recursos do FNDE referente ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)
PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.1007.2074 - Alimentação Escolar - CRECHE
DOTÀÇÃO: 3390.30.00.00 - Material de Consumo
FR: l00l - Recursos Ordinarios
FR: 1122 - Transferências de Recursos do FNDE referente ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)
PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.1007.2075 - Alimenração Escolar - ENSINO ESPECTAL
DOTAÇÃO: 3390.30.00.00 - Material de Consumo
FR: l00l - Recursos Ordinarios
FR: I122 - Transferências de Recursos do FNDE referente ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)
PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.1007.2077 - Alimentação Escolar - PRE-ESCOLA
DOTAÇÃO: 3390.30.00.00 - Material de Consumo
FR: 1001 - Recursos Ordinários
FR: I122 - Transferências de Recursos do FNDE referente ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)

Riachuelo (SE) l3 de abril de2020.

CANDIDA EMILIA SANDES VIEIRA LEITE
PREFEITA MUNICIPAI-

Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP: 49.130-000, Riachuelo/SE - Fone/Fax. (29) 3269-2038
CNPJ:'l 3.1 28.897/000't -85
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

DISPENSA IO/2020

oBJETo AeursrÇÃo DE GÊNERos ALIMENTÍcros rnnncÍvus r NÃo psRr,cÍv'us
rARA ronuaÇÃo Do "KIT ALIMENTAÇÃo oo ALUNo, t\rATRrcuLADo DEvIDo a suspnllsÁo
D,as AULAS rENDo EM yrsrA o ENFR-ENTAMENTo DA pANDEMIA Do Novo coRoNavÍRUS -
COVID-l9, CONFORMIDADE CONI A LEI FEDERÂL N' I3.987i2020. E LEI FEDERAL N" 13.97912020,

RnsoruçÃo N'02 FNDE/nNAE E LEI MUNICIPAL N" 66712020.

Autorizo a imediata aquisição dos produtos.

Riachuelo/SE, 13 de abril de 2020.

CÂNDID 4 EMILIA SANDES VIEIRA LEITE
PREFEITA MUNICIPAL

EPP

Praça Getúlio Vargas, n" 72, Centro, CEP: 49. I 30-000, Riachuelo/SE - Fone/Fax. (79) 3269-2038

CNPJ : I 3. I 28.897/000 1-85

ORDEM DE FORNECIMENTO
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PREFEITURA MUN. DE RIÁ.CHUELO
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atos institucionais
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I§TIDO DE §ERGIPE
PREFCITURÂ HUf,If, PÀL OE R.IÂC}IUELO

GAEIT{ETE DA PTEFEITA

FORTARIAH§ íff20m
DE 

'3 
DE ÂBRIL DE 2O2O

DI§PôE 8OBRE A
REGULAÍSENTAçÃO DA
DISTRIBUIÇÃO DO KIT ALttTEfiTTÂçÃO
DO ALUHO COMPO§TO POR
GÊilERo§ ÀLITEHTÍctc§ PEREGIvEts
E ilÂO PEnECF=S §O§ ALtÍrt=l,ITO§
§A ÍTiEREIIIDA ESCOIÂR,
ADQUIRIDOS PÂRA ATEiIDER AO
PROGRAIUA NÂÊIôI{AL DE
ALTUENTAÇÂO ESGOIjR, DURAIT|TE
O PERIODO DE SUSPEN§ÂO OÂS
ÀULAS, OEVIDO AS TEDIEÂ§ OÊ
coltBATE AO ilOVO CORONÂV'RU§
lcowÍ»tg), E DÂ OUTRAS
PROUDÊNCIÀS.

A PREFEITA DO ÍIIU]üCÍPIO DE TIACHUÊLO§ÊRGIPE, NO r.ISO dAg
aflbulSee legaie e regulamÊntârêÊ, tendo em üstâ o disposto no ârt. z§, 30 e âl l, §
2o e § 40 da constihição Federal do §rasil, de 0s de outubro de ÍgBâ, no art. lOs
artigos Vlll e XXXIX da t.ei *rgânica do MunicÍpio e ern face do que estabeteoe a Leí
no 9.3941§6, de 20 de dezembro de í986 (Lei de Di'etrizes o Bases da Educaçâo
Nacional), a Lei Fedsrãl 13.97s, ss 0B da fevereiro da 2020 que diepfu sohre as
medldae para entrentamanto da emeçêncla de saúde püblica de importâneia
intemaclonel deconente da l'.lovo Êomnavirue responsâvel pelo surb pandêr*ico de
2A20 e,

COilSIDER^HDO o disposb no Decreb Es.taduat no 387 de 26 de março
de 2020 que dispôe recomendages ds mmbate o enÍrantamento à corad-íg (Norc
Coronavírus) a suapensãc das aulas;

CON§IDERÂI{DO a alimêntação escolar um direito constih.rcional,
garantido pelo Art. 208, inciso Vl da Constitr.rição Fdera t;

coilglDERÂilDo o qw prcconiza o GapÍtub 1il, Art. 40 da Lei de Dirctrizee
e Basea LDB - Lêi N' 93S4196;

COil§IDERÀllDO que a atimentação esçotar é um direito da criança e
adolescente, 6 É uma ação pedagúgica que visa à furmação de hábitos atimenúre§
saudáveis.

COH§lOERAlrlBü" alnde, a nêoeüsidade da dlstribulção, loglstlca e
enhrega dos gêneroe alimentÍcio* d* merenda escolar nas unidadeÉ de enãino, aos

Frrça 6êtúlloVtr§8ü, na }t, õcntÍor üEp ag,l}t}-OOO, Riachmlol§E.

Gestor: - Endereço: PRAÇA GETULIO VARGAS N,,: 72, Bairro CENTRO
CEP: 49.130-000 RTACHUELO/SE

DIGITAL: D62517E88
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GABIIIETE DA FIEFEITA

alunos em situação de vulnarabilidade, matriculados na rede públie de ensino,

luqnt* o pgríodo de suspensão das atividades esml*res demrrentes da pndemia
da Covrd-i9-

RESOLVE:

AÍt: lo Regulamentar a distribuigão de alimentoa da merenda escolar,
alravás do Kit Alimentação do Aluno, preústo na Lei no 662 de 13 de abrit de 2020,
nas lnstiü.rigôe de Ensino da Rede Pública Municipal, durante c perÍodo de
suspensão das aula§, davido às medÍdas de combate ao comnavÍrus {cor4d-Íg).

§ fl. ft alimentos do Kit Atimentação do Atuno, que serbn aftrdÉbs pana
trnerinmb dlárb e e disponíveis em esbque nas tnstituiges da Ensinà da iede
Municipal, da que Ha o 'capul' daste artigo, dêvem ser distribuídoa âos pais ou
responaávels dos eludantos, r€gulãrmente matriculados,

§ f. A disfibuição do Kit Alimentação do Aluno âús pais ou respcnsáveis
pelos alunm derre oconer, exclusivamenle, em retáo da calamidade da covrd-íg,
poderdo ser roalizada durante o perÍodo de suepensâr: das atividades escolarcs.

AÍL ?. Cabe â SÊcrgtaris Municipatds Educaçâo junto a Equipa êesbrâ
de cada Unldade de Ensino da Rede Municlpal organizai a UistrtUutçao/entrege dos
alimerrtos da rnererda escolar, elaborando uma escala de irabalhdródízio,
responsabilizando-se pelo registro de cada beneftoiado, registrando em documenb
oÍicial{Anexo I}.

§ le' cabe à sêcretsriâ Municipal da Educaçáo junto a Equips seatora do
cada unidade de eneino as formas de pmver o fomeclmanto á os horários
dihrencidos pâra o atendimento dos pais ou responsáveie, eütando aglomera@
no período da distribuição do alimento da merenda esoolar, precanizando-as
mçdidas de segurança impoeho pelo enfren{amento da emergência da ooyid*Í$,
atraliando a eirentuel namssidade ds aeionar ã sêgurânça pública"

. § ?. Câbe á Sesetrria Municipal de Educaçáo junb a Equipe Gesbra
Esoolar a organizaçáo doe kib de enbega dos alimentos dã merenda aoa pais or
responsáveis doo aluno's, contando som o auxílio da secretaria Munidpal de
Assistência Social.

§ 3o' A distribuição do Kit Alimenaçêo do A:uno, aconteoerá no dia 16 de
abril de 2020 na un*Jade de eneino e horário de aula no qual o aluno estuda,
podenda *âr pronosâdo pare mals um dla, eetâbçlecico pela Secretârla Municipal de
Êducação e amplamente divulgado nas redes saciair; da Prefeitura e em cairn de
som, vband! atender aos responsáveis que jusüíicarem o não comparecimento na
data e hoÉrios prcvislos.

§ 4o O Kit Allmentação do Aluno sü s serÉ êntr€gu€ ae pale ou
respondvel lnformado na f,cfra dÊ rnâtÍiqJlâ da aluno, munido áa documentaçâo

Frrça Gafllo V.rir., no 12" Gcnüo, CÊp ag.t3O-OOô, ni.chElo/§E.

- Endereço: PRAÇA GETúL|O VARGAS N(,:72, Bairro CENTRO
CEP: 49. 1 30-000 RIACHUELO/SE
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exigida, oópia de identklade, cpÍ e compmvante de residância.

§ s. Fica vedada a retÍrada do kit em lnstituição de Ensino da Rede
Municipal diversa daquela na qual o estudante eslirrer matriculado.

Aít. 30. Ao unidades Escolares da Rsde Municipal dewrão adêquar-sê às
noÍ?§âa êÊüâbÊlâeldâs nêsts Fôrlâriâ e obedecà-las inlegrelmente.

AÍt.4ô. Os câsos omissos devern ser dirimidos pela Secretaria Municipal de
Educação e Admínistração.

AÍt. 5p. Esüa Portârlâ entra em vigrància na data de sua publlcação.

Art.6o. Rewgam-se as disposições em conlrári{r.

Dâ-se ciância.

Cumpna-se-

Aracaju,í3 de abril de 2020.

GATUDÂ EHILüÀ §ÁÍ{DE§ VIEI RA LEITE

Prote}h Hunlclpat

Freçr Gdllo V.rfl.r, n. ?2, CêÊtnü, CÊp 4t.1A0-ôOô, triachuclolsE.

Gestor: - Endereço: PRAÇA GETúLIO VARGAS N(,: 72, Baino CENTRO
CEP: 49. í 30-000 RTACHUELO/SE
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GÂBIIIETE DÂ PREFEITA

AI{EXO I
DECLÀRAçÃ§ Ue FORr{ Er HEI{TO

Declam pârâ os devldoe fins de c«nprovação legal, que

portador(ai dc
RG no e CPF no residente na Rua

nês*E município.

rêsponsávêl palo (a) aluno(a)

da Escola Municipal

rpcebi (sí) um Kit Alimentraçüo do aÍuno, o qual integra o programa de Alimentação
esaolar da rede Pública Municipal de Ensino, oonforme abaixo especificado:

GÊNÊEO QIJAHTIDADE U}.IID*DÉ
Àçúear crisÊal- Kg 1 KG

Anoz parbailizedo tipo 1 - Kg 1 KG

Pão de cactrono queneltO uffi 1 PCT
Bma de mílho 50G - unid ,l UND
Feijão caíoca - KG 1 KG

Floços de milho pÉ+ozido tlocâo - p* §OSG ,l FCT

Leib em pO intagrâl- Pot 200G 1 PCT
Maçarão espagueüe - Pçt §00G 1 PÇT

Mqlhodetomste- 340G 1 §CH
Peito de frangilIQ 1 KG

Kit Horti 1 KG

Riaúuelo.SE, _ de abril de 2020"

Asffiffi

Pmçe Grúllo Yiryna, rú Zl. Cíttrc, CEp a9.lgO{OO, ELchueb/sl.

Gestor: - Endereço; PRAÇA GETúL|O VARGAS N,,: 72, Bairro CENTRO
CEp: 49. 1 30-000 RTACHUELO/SE
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

OÍicio circular n"A6 I 2O2O
Riachuelo/SE, 14 de Abril de 2O2O.

A llm", Sr.".
ALESSANDRA ARCANTIO TÉLIX
DD- Presidente do CAE

Assunto: Comuulcado sobre a entrêga do Ktt

Prezada Senhora,

Considerando a suspensáo das aulas da rede municipal de ensino

devido às medidas de combate ao Novo Coronavirus (Covid- 19),

comunico a este renomado conselho que a Prefeitura Municipal de

Riachuelo através da Secretaria Municipa-1 de Educação e de acordo

com a Lei 667 l2O2O de 13 de Abril de 2020, estaú. entregando o Kit
Alimentaçáo do Aluno composto por gêneros alimenúcios perecíveis e

náo perecíveis dos Alimentos da Merenda Escolar adquiridos para
atender ao Programa Nacional de AlimentaÇão Escolar.

Ao tempo em que solicito a presença de representântes pâra
acompanhar a entrega dos kits nas unidades escolares no dia 16 de

abril do arro corrente das 8h ás 17h.

Sendo só pa-ra o momento e limitada ao exposto, reitero votos de esüma
e apreço,

Atenciosamente,

Rous{ane A. Santos Htpóltto
Secretária Municipal de Educaçáo

RECEBIDO

Bnn, Jh rlhozo

Praça Coronêl Antônlo Franco, S/N - Gêntro - Riachuêlo - Sergipê - Brasil
CEP 49.í 30-000 / Fones: (79) 3289.2240 / 2396

E.mall: seduc.riachuElo@gmail.com
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trtoTA DE LlQUlDnçÃo - rl',!50055t2a20

Fonte oe Recurso: 10010000 - Recursos Ordinários

P|IEFEITURA NdUI{. DE RIACHL'ELO
PP'A.ÇA GETULIO VARGAS, 72, CENTRO

OCIüüSrl

NOME: MAXIN1O COMERCIO E DISTRIBUICAO EIRELI - EPP

ENDEREÇO: TMVESSA SANTO ANTohllO

GIOADE: AMCAJU

CNPJ/CPF: 24343530C00109

No:

ESTADO:

INSC.
ESTADUAL:

51

SE

271545747

BAIRRO;

COMPLEMÊNTO:

INSC.
MUNICIPê.L:

CONTÂ:

SANTO ANTONIC

27 1543747

ut\l!DA0E OnçlrvteivtÁnta:
FUt{çÂo:
SUBFUNçÂO:

PÍ{OG&llilA:
PBO,IEÍOiATIVIT]AOE:

cLASStFtcAçÃo ec oNÔNtca:

FONTE:

2114 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃo-SEMED

12. EDUCACAO

361 . EI'ISINO FUNDAIVIE}'JTAL

1OO/. SECRETARIA MUN. DE EDUCACAO E CULTURA

2027 - PRoGRAMA NACTONAL DE ALll\ilENTAÇÁO ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL

3390:lCCCOo - MATEÍ.11ÀL DE C'Jl'rSUlvlO

100';trlCo - Recursos OrdináníJÍi

SÀLDO.ATUAL
EMPENHO n,qT,4

41 30001 1il04i2a20

DISPENSA DE Ii"iOI2O2O.

REFERENTE A LIAIJIDAÇÃO DA NOTA FISCAL DE NO 3857

1.032.a355,49 R$ 22.366,i2 1.009.989.37

C:oRRESPoNDENIE A AoUISIqÂo DE GENÉRoS ALIMENTicIoS ALIMÉN].os PERECIVEIS E: NÁO PERECíVEF,iIR4 FORÍ\44ÇAO DO ,KIT ÀLI.,NO.' IV1ATRICULADO

.I]EVIDO A SUSPENSÂO DAS ÁULAS TEI'IDC EM VrSrP. i ÉrIrAÊt\rqlÚEr'iTC ON PNNÉÉúIT' DO NO\'i] CORÚNAVíRUS-CCúIN'TS' UDNiJCRI\iIDADE COM A LEI

FEDERAL N"i3.9B//2020, E LEr FEDERAL N"13.979i2020,'nr.soluçao nruz Énieipr.rnÉi É LEr r,.4rJr'rcip,\L N'6'i7/2020, coNFoRtiF coN-r'RAI'o DE N'20/2020 E

NoNoTA BATA VALOR

Dêclaração

Declararnos quê os materiais fcranre: 'ebidos 
e/ ou Ser'viçcs foram

piestados

DaÍa | 1510412020

PREFEITA MUN'íIIPA;.

A despesâ íoi devidamenie liquidada, podendo ser paga'

Data: 15/04/2020

/,x*.- §-
FLAViO SILVA DOS SA.NTOS

ZOIi,ASS ZiS.+S - CÂNDIDA EÍVlILIÀ SANTES VIEIÍ].A LEITE
SECRET/iRIO MUNICiPA'L DO PLANEJA.MÊNTO Ê FINANÇAS

VAI OR ESPÊIIHO:

DESCRIçAO

ÂETEN§ÔE§

LÍOUIDO:

VÁLOR

22.166,12
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rujt nRAÇA GEruLlo vARGAS, 72, cENTRo, §jH, cEp:49.130{ooi E!?eh.ue:e CNF{.J: 13.i2A.99210001-Bs
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rNOTÂ. DE EMPENHO - 4130001t2020

00ü06i

13t04t2020

t{o: 51

ESTADO: SE

;NSC. 27'1545747

ESTADUAL:

BAIRRO: SANTOANTONIO

COMPLEMENTO:

INSC. MUNICIPALt 27 154s747

ffiffieffi§
NOME: MAXIMO COMERCTO E DISTR|BU|CAO EtRELt - Epp
ENDEREÇO: TRAVESSASANTOANTONIO
CIDADE: ARACA",U

CNPJTCTF: 24343530000109

íffiffiffi**ffi
; UNIOAB:ORçamgrrÁnn:
i rurçÃo:
i suaFuhçÃo:
í PRoGRAMA:

2114 - SEoRETARIA MUNI()IPAL DA EDUoAçÃGSEMED
12. EDUCACAO

361 . ENSINO FUNDAMEN1AL

1007. SECRETARIA MUN. DE EDUCACAO E CULTURA
2027 - PROGRAMA NACIOI.IAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. ENSINO FUNOAMENTAL
339O3OOOOO. MATERIAL DE CONSUMO
10010000 - Recursos Ordiné,rios

07. GENEROS DE ALIMENTAÇAO

SALDO ANTERIOR Valordo Empsnho SALDOATUAL

PROJEl'C/ANUDADE:

cLASSÍ[:|CAçÃO ECOtrrÔtrlrce:

FONTE:

SUBELEMENTO DE DESPESA;

aüPEI{ri.tf

ESTI],IATIVO ORÇAMENTÁRO

I ARRoz pARBoLrzADorrpo r ânrlxaNrE - 
; sàs,ooo:: ,AÇUCAR CRTSTAL ptNHEtRO i szs,ooo,t t,pÃo lpo Hor Doc, pAcorE c/10 uNTDAD:S REAL j urr,ooo.t : BROA DE MTLHO SocRS REAL i
i 529,000,r 

, 
FLOCOS DE MTLHO Ttpo FLOCÃO 5OOGRS I,IARATA , szs,ooo,, j LEtrE EM po TNTEGRAL 2ooGRS ccGL ; 529,000

' 
; 
MAoARRÃo ESPAGUETE soocRs TUpy i szs,ooo,, 

I 
MOLHO DE ToMATE 34ocRS t ses,ooo

.1 i 
PEtro DE FMNGo, pAcoTE c/1,300 KGS FRlAro i s2e,ooo

10 : KIT HoRTI IN NATURA ; 529,000
11 . FEtJÃo cARtoc{Ígzzo i szg,ooo

UN.

PCT i

PCT .

PCT i
I

UN]

PCT;

KG;

423,20

767,05

2.486,30,

1.026,26

946,91

5.501,60

2.676,74

Autorizado
Data: 13to4/2020

Empenhado
Data: 13D442O2O

266/.3871549 - CÂNDIDA EMILIA SANDES VIEIRA I.E[E
PREFEITA MUNICIPAL

1.032.355,49 i RS22.366,12

TIPO Mt]D.:6. DISPENSA, B. LEGAL: 84 - DISPENSÁVEL, ART.4,cApul. DA LEt í3.979/2020 (COV|D_19)

1Ol2O2(t - Do órgão

H}STÓRI')O

DEVTD. A susPENSÃo ons-Àu-r-n§rÉnDo Éú üôiÀô 
-ENFREN-rAúEúici 

õÂ p]Á.vberrarn oo ruõvõôõirôúÀüinuçcovrD-ís, ..NFoRMTDADE coM A LErFEDER'i'L No13 s87l2020' E LEI FEDERAI ú'i3.dsi/ã;ô,-RÉsóru-çÁô'r'i;ài É^r-ferfiib e r-er r,ruxrcÉÀiir;ããiiáôzo, coNFoRME coNrRAro DE No20/2020 EDISPEN Í}A DE NOí0/2020.

miM DESCRTçÂO om

JOSÉ ALBANO DOS SANTOS

ENCARREGADO DE EMPENHO

o,eooo l

1,4500 l

4,7000 ,

í,9400:

1,7900 i

lo,looo :

5,0600 :

1.009.989,37

I
I

COMUM

r re
I

I

,

!

:

" "T-glAf, 22.36,12
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PREFEITURA MUN. DE RIACIIIIELO
PRAÇA GETULIO VARGAS, 72, CENTRO
CEP:49.130-000
CN P.J : 1 3.1 28.897 I 0001 -85

000ünc

SANTO ANTONIO
TRAVESSA SANTO ANTONIO

ARACAJU

243435300001 09

No: 51

ESTADO: SE

INSC. 271545747
ESTADUAL:

:.-,: t.:r: rr:..::.:i::

2114 - SECRETARTA MUNtctpAL DA EDUCAÇÃo-SEN/ED

12 ". EDUCACAO

361 - ENSINO FUNDAMENTAL

1OO7 SECRETARIA IV]UN. DE EDUCACAo E c,.TLTURA

COMPLEMENTO:

INSC. 27154i747
MUNICIPAL:

CONTA:

PROJETO/AT|V|DADE: 2073-AL|MENTAÇÃOESCOLAR_EJA

cLASSIF|CAçÃO ECONÔMICA: 3390300000 - [\4ATER|AL. DE CONSUMO
FONTE: 10010C00 - Recursos Ordinários

EMPENHO ANO DATA

4130002 2020 13t04t2020

DESCRTÇÃO

REFERENTE A L|OUtDAÇÃO DA NOTA FTSCAL DE No3857

Declaração

Dectaramos que os mateÍiais foram recebidos e/ ou Serviços foram
prestados

Data: 1510412020

RS 2.ri21 36

N'NOTA DATA VALOR

SALDO ANTERIOR VALOR EMPENHO: SALDO ATUAL

32.203,50

266.438.715.49. CÂNDIDA EMILIA SANDES VTEIRA LEITE
PREFEITA MUNICIPAL

3857 : 1510412O20 2.621,36

LieurDo: 2.6213e,

A despesa foi devidanrente liquidada. podendo ser paga.

Dara . 1504t2020

FLAVIO SILVA DOS SANTOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO E FINANÇAS

:::

HtsToRtco DA L|QU|DAÇÃO vAroR

{à^-.-*,6*

NOTA DE LIQUIDAçÃO - 4í 50056 t2O2O

Fonte de Recurso: 10010000 - Recursos Ordinários

NOME:

ENDEREÇO:

CIDADE:

CNPJ/CPF :

imssrm*eÀo

UNIDADE ORçAMENTÁRIA:

FUNÇÃO:

SUBFUNçÃO:

PROGRAMA;

,,
CCRRESPCNDENTE A AOUISIÇÃO DÉ GENEROS ALIMENTíCIoS ALIMENTOS PERECÍVEIS E NÂo PEREcí

29.582,14

NÂo pEREcívEts PARA FoRMAÇÃo Do,Ktr ALUNo, MATRtcuLADo
DEVIDo A susPENSÃo DAS AULAS rENDo EM vlsrA o ENFRENTAMENTo DA pANDEMTA Do Novo concrunvínul-õôíià:rãIcôNôãüóÀo" coM A LEr
FEDERAL i'Joí3.987/2020, E LEI FEDERAL N'13.979/2020, RESOLUÇÂO No02 FNDE/PNAE/ E LEt MUNtCtpAt N"667/2020, C9NF9RME C9NTRATO DE Noz0/2020 E
DISPENSA DE N'10/2020.

BAIRRO:

NOTA DE LIOUIOAÇÃO
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PREFEITURA MUN. I)E RIACHUELO
PRAÇA GETULTO VAIGAS, 72, CENTRO
CEP:49.130-000
CNPJ: 13.128.897 10001 -85

00ü"1Ê;

.NOTI\ DE EMPENHO - 413000212020 13t0412020

F()RilE(: 1OCR

NOilE: MAXIMO COMERCIO E DISTRIBUICAO EIRELI - EPP

ENDERS;O: TRAVESSA SANTOANToNIo
'CIDADE: AFACAJU

I CttP.liCPr : 24343530000'109

No: 51

E§TADO: SE

;NSC. 271545747

ESTADUAL:

BAIRRO: SANTOANTONIO

COIUIPLEMENTO

tilsc. iluiltclPALi 27 1 5457 47

cl-Â§§lt,,icÃç,*o

I UNIDADI: ORçAMENTÁRA:

1 FUNçÃC:

i SUBFUI{çÃO:

. PROGRT.,MA:

PROJET2/ATMDADE:

I CLASSIT,'|CAçÃO EC|)i{ÔMICA:
, FoNTE:

; SUBELEI/IENTO DE DESPESA:

EIUPE|{}I }

T',l )o

2114 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃo,SEMED

12 - EDUCACAO

361 - ENSINO FUNDAMENTAL

1007. SECRETARIA MUN, trE EDUCACAO E CULTURA

2073 - ALTMENTAÇÁO ESC,ILÂR - EJA

339O3OOOOO. MATERIAL DE CONSUMO

100í0000 - Recursos Ordinários

07 - GENEROS DE ALIMEN TAÇAO

ESTIIVATIVO 32.203,50 R$ 2.621,36 29.582,14

r TIPO M)D.: 6 - DISPEN§q, B. LEGAL: 84 - DISPENSÁVEL, ART.4,
I CAPUT, DA LEt í3.979/2020 (COV|D-19)

1OI2O2O - Do Órgão

ttl§ÍÓ§lr;o l

CORRE§iPONDENTE A AOUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS ALIMENTOS PERECíVEIS E NÁo PERECIVEIS PARA FoRMAçÃo Do "KIT ALUNo, MATRIoULADO
DEVIDO A SUSPENSÃO DAS ÁULAS TENDO EM VISTA O EI\]FRENTAMENTO DA PANDEMIA DO NOVO CORONAVÍRU$COftD-19, CONFORMIDADE COM A LEI
FEDERÁ. No13.987/2020, E LEI FEDERAL No13.979/2020, RESOLUÇÁO Noo2 FNDE/PNAE/ E LEt MUNtCtpAL No667/2020, CONFORME CONÍRAÍO DE No2o/2020 E,

VALORTOÍAL

CATEGORIA

.; 
MÁ.cARRÃo ESPAGUETE soOGRs TUPY i 62,000 i pc, 1,9400

i: MoLHo DE TOMATE 34oGRS i oz,ooo l uN 1,7900

Autorizado . Empênhado
Data. 13lO4t20ZO Data: 13to4t2020

l, AÇUCAR CRTSTAL ptüHEtRO ; ez,ooo i xe , 1,9500

Í pÃo lpo Hor DoG, pncorE c/10 uNtoADE:s REAL i ur,ooo I ,a, 3,so0orj,: BROA DE MTLHO soGRS REAL I ez,ooo I uN 0,8000

Í FLoCos DE MILHo TlPo FLoCÃo soocRs ILTARATA i 
^r 

oon i ,"r 1 áqno{ FLOCOS OE M|LHO TlpO FLOCÃO soocRs T!|ARATA i oZ,ooo i r"r , 1,4500

I 
ta * EM-PÓ TNTEGRAL 2ooGRS ccGL , oz,ooo 

j pcr 4,7000 :

179,80

120,90

241,80

49,60

89,90'

29',1,40

120.28

1 10,98

644,80

313,72

458,í 8

2,621,36

ç PEITO DE FRANGO, PACOTE C/1,300 KGS FtilATO ; 62,000 i pcr 10,4000
'r ) Krr HoRTr rN NATURA ; oz,ooo i ^n 

s,o60o

11 FErJÃo cARrocÁ Í"9?o I 9?,oog i . . K9 . - 1:g-?g9., .., "

TOTAL::. .,-... " .. .,..1...,",,.,..

2C343871M9. CÂNDIDA EMILJA SANDES VIEIRA LEITE

PREFEITA MUNICIPAL

JOSÉ ALBANO DOS SANTOS

ENCARREGADO DE EMPENHO

m

1ffiíii$,ffi,il.rcSffi ,í.{ir.

SALDO AÍ,|TER]OR Valordo Empenho SALDO ATUAL

BRILHANTE

t

,
I

I

i

i

:

a.

I

I
i
i

i
I
i

t



lÁgape §i"iàmos - Àsô.stor

PREFEITURA MUN. DE RIACFIUELO
PRAÇA GETULIO VARGAS, 72, CENTRO
CEP:49.130-000
CNPJ: 1 3.1 28.897 i0001 -85

000ciü
i NOTA DE LtQtJtDAçÃO - 4150057t2020

Fonte de Recurso: 10010000 - Recursos Ordinários

R!?§hi!êl-r)

NOME: MAXllvlO COMERCIO E DISTR|BU|CAO E|RELI - Epp
ENDEREçO: TRAVESSê. SAN.|O ANTONTO

.CIDADE: ARACAJU

Ct'lP.tlCPf : 24343530000109

No:

ESTADO:

INSC.
ESTADUAL:

5'l

SE

271545747

BAIRRO:

COMPLEMENTO:

tNsc.
MUNICIPAL:

CONTA:

SANTO ANTOI!IO

271il5747

UNIDADE ORçAMENTÁRIA:

FUNçÂO:

SUBFUNçÃO:

PROGRAMA:

PROJETO/ATIVIDADE:

cLASSIFTCAÇÃO ECONÔMtCA:

: FONTE:

2114 - SECRETARTA MUNtCtpAL DA EDUCAÇÃO.SEÍUED

12 - EDUCACAO

361 - ENSINO FUNDAIVIENTAL
,IOO7 - SECRETARIA MUN. DE EDUCACAO E CULTURA
2075 - ALTMENTAÇÃO ESCOTÁR - ENSINO ESPECtAL
339O3OOOOC - MATERIAL DE CONSUMO

1001 0C00 - Recursos OÍdinários

SALDO ÂTUAL

coRRESPoNDENTE A AoulslÇÃc DE GÉNERos ALlMENriclos ALtMENTos eERECÍvErs E NÃo eERECÍvEls eARA FoRMAÇÂo Do .Ktr ALUNo. MATRICULAD6'DEVlDo A susPFNSÃo DAS AULAS TENDO EM vlsrA o ENFRENTAMENTo DA pANDEMTA Do Novo coRóNÀviRUS-covrD-rg coNFoRMtDADE ccf.4 A LEi
iFEDERAL No13.987/2020, E LEI FEDERAL N013.979/2020, RESOLuÇÃo N"02 FNDE/PNAE/ E LEt MUNtctpAL i{o667/20?0, coNFqRM= coNrRA1o DE r.r,'zrl,,2c?0 EDISPENSA DÊ NOl0/2020.

DE§CRtçÃO

, REFERENTE A. LteUtDAÇÃO DA NOTA FTSCAL DE N.3857

VALOR

V,qLOR

: "' . .

Declaração

Declaramos que os materiais foram recebidos e/ ou Serviços foramprestados

Data: 1St04t2O2O

266.43E.71s49 - oÂNDIDA EMIL|A sANt liarlEÊ;GE
PREFEITA I\4UNICIPAI.

LIQUIDO:

A despesa foi devidamente liquidada, podendo se!. paga.

Dala: 1S,t04l2OZO

FLAVIO SILVA DOS SANTOS
SEcRETÁRlo MUNtctpAL DO PLANEJAMENTO E FTNANÇAS

6.468,9d

ANO

202.0

T),ATA §ALDO ANTER|OR

13104t2020 .18.400.0c RS 6.458 84 r1.93'i .rrl

Nq NOTA

15t04t2A2A

*sTEhiçÔE§

HlsToRrco DA UAUTDAçÃO

,â+ã
LLn-,-.,L*



ná - ngéeser

*#&{ *

uu;
Rlech.r.:o

iAgEpe Sist€,

I PREFEITURA MUN. I)E RIACHUELO
PRAÇA GETULIO VARGAS,72, CENTRO
CEP:49.130400
CNPJ: 13.128.897 1000í -85

i

i

iNOTA DE EMPENHO. 413OOO4I2O2O

i NOME: MlülMO COMERCIO E DISTRIBUICAO EIRELI - EPP

, ENOEnEçO: TRAVESSASANTOANTONIO

GIDADE: ARACAJU

; CNPJ/CFF: 24343530000'109

UNIDADI: ORçAMENTÁRIA. 2114 - SEoRETARIA MUNIC IPAL DA EDUoAÇÃo-SEMED
, rurçÃc,:
' sugrunrçÃo:
i PROGRI,MA: 1007-SECRETARIAMUN. IEEDUCACAOECULTURA
: pno.lerilflvlnAne, 2o7s - ALTMENTAÇÃo Esc 3LAR - ENStNo ESpEctAL
, cussil'tclçÃo EcoilÔMrcA: 339O30OOOO - MATERTAL Dl: CONSUMO

; FONTE: 10010000 - Recursos Ordinários

SUBELEMENTODEDESPESA: 07-GENEROSDEALTMENIAÇAO

EÍíPElíl'i. ) rl ,.

Tl )o

ESTI ., ATIVO

LlerAç,r,o ,

TIPO MI)D,: 6 - DISPENSA, B. LEGAL: 84 - DISPENSÁVEL, ART.4,
oAPUT, DA LEr 13.97912020 (COV|D-19)

i: 1Ot202Ct - Do Órgão

CORRES PONDENTE A AQUISIçÂO DE GÉNEROS nuueruTícI.:s ALIMENToS PERECíVEIS E NÃo PERECíVEIS PARA FoRMAçÃo Do "KIT ALUNo, MATRICULADq
DEVIDO A SUSPENSÂO DAS ÀULAS TENDO EM VISTA o ETIFRENTAMENTo DA PANDEMIA Do NoVo conouevíRus.coúIo.Tg, CoNFoRMIDADE coM A LEI
FEDERA- No13.987/2020, E LEI FEDERAL No13.979/2020, RESOLUÇÃO N"o2 FNDE/PNAE/ E LEI MUNtclpAL No667/2020, CoNFoRME ooNTRATO DE No2o/2020 E
DISPEN;1A DE N"10/2020.

ITTJM DE§CmçÃO

00üc?1

No: 51

ESTADO: SE

INSC. 271545747
ESTADUAL:

BAIRRO: SANTO ANTONIO

COMPLEMENTO:

INSC. MUÍillClPALt 27'l 5457 47

12 - EDUCACAO

361 - ENSINO FUNDAMENTAL

NATUREZADECRÉDITO. CATEGORIA

, ARROZ PARBOLIZADO TIPO 1 BRILHANTE

AÇUCAR CRISTAL PINHEIRO

pÃo Ipo HoT DoG, PAcoTE C/ío UNIDADES REAL

BROA DE MILHO sOGRS REÂL

FLOCOS DE MILHO TIPO TTOCÃO SOOGRS ÀIARATA
. LEITE EM PÓ INTEGRAL 2OOGRS CCGL

: MACARRÃO ESPAGUETE 5OOGRS TUPY

MOLHO DE TOMATE 34OGRS

PEITO DE FRANGO, PACOTE C/1,300 KGS F1IATO

KIT HORTI IN NATUM

FEIJÃO CARIOCA TOZZO

48.400,00 :

Empenhado
Data: 13lO4l2O2O

R§ 6.4Íi8,84

1

2

J

4

0

7

9

10

11

2,9000

1,9500

3,9000

0,8000

't,4500,

4,7000

1,9400.

1,7900,

í0,4000 
i

5,0600 ;

443,70

298,35

596,70',

122,40

221,85,

719,10

296,82

273,87

1.591,20

774Ja,

1.1 30,67

Autorizado
Date: 13104t?a20

§""-*§
26ô43871549 - CÂNDIDA EMILIA SANDES VIEIRA I..EITE JOSÉALBANO DOS SANTOS

ENCARREGADO DE EMPENHO

13tO4t2020

PREFEITA MUNICIPAL

ffiffiffitm

COI/UM 41.931,16

t

rlrAL:, 6.458,84



Agape Sislerras - AEcestor

PREFEITURA MI.JN. DE RIACIIUELo
PRAÇA GETULIO VARGA§ 72, CENTRO
cEP'49.130-000
CNPJ: 1 3.1 28.897/0001-ô5

NoTA DE LTQUIDAÇÂO - 4150058nA20

Fonte de Recurso: 1 1220000 - Transferênclas de il,ecursos do FNDE Referentes ao Programa l.lacionai de Aiimentação
Escolar (PNAE)

BAIÍ.IRD: :iANTJ ANiOI'llO

COMPT-EIlIENTC:

|NSC. 2t1545741

Mt]NICIPAL:

CO}.JTA:

FORNECEOCN

NC$lE: LnAXii!íO Colvl-RíilO L i)tS .RiBUtCAO EtiiELt - EÊp

ENDEREÇç: IRAVESSA SAIiTC ANiCrNio 51

CIDADE: ARACA.JU ESTADO: SE

cNpJ/cpF. 24.143530ü110103 |NSC. 2-Í1545741

ESTADUAL:

cLASSiÉtCÀçÃO

UNIDADE ORÇAIIIENTÁRIA: 2i',À - S.ECRETARIA IVlUI{Ií-:IPÁL iIA [:DUCACÃO-SEI\1ED

"ffi

FUNÇÃO:

SUBFUNçÀO:

PRO6RAMA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSTFTCAçÃO ECONÔtvilCA: 33903000ô0 - MATEiItAL DE CONSiJtúO
F0NTE: 1 122000c - Transferêrrcias ce Reclrrsos do FNDE Refereutes ac Prograrna Nac;onal ,lc Aiimentação Escotar (PNAE)

. ,,:

EMPEI{HO Al{0 DATA SALDO ANTERIOR VALoR EMPENHO: SALDo ATUÂL

413C007 , 20?0 RS :i1,Cl3 52 ';a.ôrÊ .,1çr

coRRE'§PoNDENTE A AeuislÇAo DE GEliERos ALlMENTiclos ALIMENTCS pERECívEts E NÂo pERECívEts pARA FoRÍr,tAÇÁo Do.K!T Ar.uf,io" [.lAT[']!cuLÂDo!.rEVlDo A susPENSÃo DAS AULAS TENDo EM vlsrA o ENFREhtTp,MENTo DA pANDEMTA Do Novo coRoNÀvÍRUS-covtD-19, coNFoRMIúADE coi\4 A LÊ!
FEDERAL Noí3.987i2020, E LEI FEDERAL No'í3.979/2020, RESOLUçÂC Noo2 FNDE/PNAE/ E LEt tüUNtCtpAL N.667/2020, Coi\,FoRME CoNTRAt-o DE l!o?Cl?(:2g É
DISPENSA DE Í\r'1 C/2020.

N" NOT,A DÀTÂ VA'.CR

00c372

12. EDUCACAO

361 . EI.ISINO FUNDAMENIAL

1007. SECRETARIA MUN. DE EDUCACAO E CULTURA
2027 - PROGRAMA NACTONAL DE ALTMENTAÇÂO ESCOLê.R - Et.lstNO FUNDAMENTAT

1310412020 209.650,00

3857

DÊScRtÇÂo

REFERENTÉ A L|QUIDAÇÃO DA t,IOTA FTSCAL DE No3B57

FF:TENÇÔES

HtsrÔRrco DA i-tQUtDAÇÃO

Declaraçào

Declaramos que os materiais foram recebidos er'ou Serviços foram
prestados

Data. i5to4i2020

26b.438.7i5-49 - CÂNDIDA EMILIA S INDES VIE|RA LEITE
PREI-EITA MUNIí;]Í,AL

15iA4!202A 31 C33 5,1

VAT.ÕR

r íar ta;., tlQUlDO: t 3{"0i3,S2

A despesa ícri cjevidanrente liquidada, podendo ser paga.

Dala: 15lO4t2O2Q

FLIi,/IO SILVA DCS SAI{TOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAI/ENIO E FINANÇAS

{§.



'Áôrpt Sist6mas - AgGeslor

'rrrü-*,.ffi*q*er'
Ffç§!!!]3i1"9

PREFEITUM MUN. t)E RIACHUELO
PRAçA GETÚLIO VARGAS, 72, CENTRO
CEP:49.130400
CNPJ: 13.128.897 10001 -85

DE EIUIPENHO - 413000712020

000c? 
j

i

:NOTA

F()RlrtBl: :DOR ,. :

, NOME: MAXIMO COMERCIO E DISTRIBUICAO EIRELI - EPP

I ENDERÉçO: TRAVESSASANTOANTONIO

i CIDADE: ARACAJU
i cttp.Icr,r: 24343530000109

No: 51

ESTADO: SE

tNsC. 271545747

ESTADUAL:

BAIRRO SANTO ANTONIO

COiíPLEIIENTO:

INSC. ÍIUNICIPALi 27 1 5457 47

1310412020

cr-*§§tr rc*pÃtr:'r' . ::rrrl':lrt,ii:"'i

, LrNrDAr) : ORÇ4',/tENTARIA:

FUNçÃO:

suBFUlrçÃo:
PROGRÂMA:

PROJE]O/ATIVIDADE:

CLASS rFrCAçÃO ECONÔrullCA:

FONTE:

SUBELEMENTO DE DESPE§A:

TIATUREZADE

ESTI'1ATIVO ORÇAMENTARIO

Éft[PÊtlr" o

lPO

2114 - SECRETARIA MUNICIPAL OA EDUCAÇÃGSEMED

12 - EOUCACAO

361 . ENSINO FUNDAMENTAL

1007. SECRETARIA MUN. DE EDUCACAO E CULTURA

2027. PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL

339O3OOOOO - MATERIAL D: CONSUMO

1 122O0OO - Traníerências cle Recursos do FNDE ReÍaÍ€nbs ao PÍograma Necional dê AlimenteÉo Escolar (PNAE)

07 - GENEROS OE ALIMENTAÇAO

CATE:GORtA

209.ô50,00 R$ 31.033,52 178.616,48

TIPO IT4f,D.: 6 - DISPENSA, B. LEGAL: 84. DISPENSÁVEL, ART.4,

, cnpur DA LEI 13.979/2020 (COVID-1g)

r3ONTR., fO

coRREr;poNDENTE A AeutstÇÂo DE GÉNERos ALlMENriclos ALtMENros pEREclvEts E NÃo pEREcivEts PARA FoRM4Ç4o oolqT i!:uNo".MArRlcuLADo

óÉüiào-Àéüs;ÉNsÂo'õÁé AuLAs TENDo EM VISTA o EI§FRENTAMENTo DA PANDEúA Do NoVO CORONAVÍRU$COVID.19, CONFORMIDADE COM A LEI

FEDERT.L No13.e87/2020, E LEr FEDERAL No13.97e/2020, nãôôLuçÃô 
-Í.f"ô, 

ÉNóeipúnel É LEI MUNrcrpAL No667/2020, coNFoRMÊ coNTRATo DE No20/2020 E

DISPEN SA DE NO1 0/2020. .'-.'-
tTEru tlEScRtçAo : CTD : UNIDADEITEÍr|OA VALORTNÍTÁRIO I

. v^. í qSOn:2 : AÇucAR cRlsrAL PINHEIRo , 734,ooo i *n I 1'sso0
' ;' I

r ipÃolpoHorDoG,PAcorEc/IouNIDADESREAL I 734'oo0 i ta,' 3,9000
:r,i

4 . BROA DE MILHO sOGRS REAL i zsa'ooo i uN , 0,8000

s i Flocos DE MtLHo rlPo FLocÂo soocRs IúAMTA i zs+,ooo ; PCr ! 1'4500 :s i Flocos DE MILHo rlPo FLocÂo sooGRS IúARATA , zs+,ooo ; Pcr i 1'45oo :

ll
3 : LEITE EM PÓ NTEGRAL 2OOGRS CCGL i zea,ooo i PCT i 4'7000 !

i'
PCT , 1,9400:

I'
4 dôn

VALORTOTÀL

2.128,60

1.431,30

2.862,60

587,20

1.0ô4,30

3.449,80

1.423,96

1.313,86

7.633,60

3.714,04

5.424,%

7 ' MACARRÃO ESPAGUETE 500cRS TUPY 734,000 i rcr : r,ertuu
irl

s t,MoLHo DE ToMATE 34oGRS i zg+,ooo i uN ' 1'7900 l

s ; PEITO DÊ FRANGO, PACOTE C/1,300 KGS FRIATO i 734,OOO i PCT , 10'4000 :

' o | rcr nonr rN NATuRA i zsa,ooo i rc . s,o6o0 '

,i,'

TOTAL:. 3í.03:i,52

Autorizado
Dala: 13lO4l2O2O

Empenhado
Data: 13lO4l2O2O

#-^*^§
26643871549 - CÂNDIDA EMILIA SANDES VIEIRA LEITE JOSÉ ALBANO DOS SANTOS

ENCARREGADO DE EMPENHOPREFEITA MUNICIPAL

:, 1Ot2O2r. - Do Órgão

j
i
I

!

I
i

I



Agape Srstemas - AgcesioÍ

PREFEITURA MUN. DE RIACHUELC
PRAÇA GETUT_|O VARGAS, 72, CENTRC)
CEP:49.130-000
CN PJ : 1 3.1 28.897 10001 -85 000ü 7.í

NOTA DE L|QUIDAçÃO - 4í50059 t2020

Fonte de Recurso: 11220000 - Transferências de Recursos do FNDE Reíerentes ao Programa Nacicnalde Alimentação
Escolar (PNAE)

t :.:: 
:

r.,ioME: MAXIMO COMERCIO E DISTRIBUICAO EIRELI - EPP
BAIRRO:

No: 5'l

ESTADO: SE

tNsc. 271545747

ESTADUAL:

UN|DADE ORçAMENTÁR|A: 2114- SECRETARTA MUNtCtpAL DA EDUCAÇÃO_SEMED
FUNÇÃO: í2 - EDUCACAO

SUBFUNçÃO: 361 - ENSTNO FUNDAMENTAL

PROGRAMA: 1OO7 - SECRETARIA I!íUN. DE EDUCACAo E CULTURA
PROJETO/ATTV|DADE: 2075 - ALTMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSTNO ESPEC|AL
cLASSIFICAÇÃOECONÔMICA: 3390300100 i\4ArERtALDECOi,tSUt\tO
FONTE: 112?.\OOA - TransÍerências.le Recursos do FNDE Referentes ao prograna Nacional de AliÍxentação Éscolar (PNAE)

EMPENHO

EMPENHO ANO DATA SALDO ANTERIOR VALOR EMPENHO: SALDO ATUAL

4130008 2020 13tO4t2020 1 8.1 50,00

3857 151C4t2020 8.033,20

ENDEREçO: TRAVESSA SANTo ANl'oNlo

CíDADE: ARACAJU

cNPJ/CPF. 24343530000109

Declaração

Declaramos que os materiais foram recebidos e/ ou Serviços foram
prestados

Data: 15t04t2O2O

266.438.715.49. CÂNDIDA EMILIA SANDES VIEIRA I,.EITE

PREFEITA MUNICI!'AL

S.r.Nl O riNTONiC,

COMPLEMENTO:

INSC_ 2711t45747

MUNICIPAL:

coN rÁ.:

' .. 1

VALOR

HISTÔRICO DO EMPENHO

RS E.03:j,20 10.115,80

'(ioRRESPoNDÊNrE A AQUlslÇÃo DE GENERoS ALIMENTíctos ALtMENros pERECivEts E NÃo pERECívEts pARA FoRMAÇÃo Do,,Ktr ALUNo.tvATRtcuLADCDEVIDoASUSPENSÂO DASAULASTENDoEIvvIsTAoENFRENTAMENToDApANDEMTADoNovocoRoNAVíRiJS-covtD-lg.coNFoRtvtDADFCoi!1 ê.rEt
FEDERAL No13 087/2020, F LEI FEDERAL Nr13.979/2020, RESOLUÇÃO N"02 FNDE/PNAE/ E LEt t\4uNtclpAL No667/2020, coNFoRI,,4E CoNTRATO DE N.20/2020 E
DISPENSA DE N"íOl2020.

Núrâ o§' u{luloAçÂo 
' 
- 

^-:^^.^ -DESCRTçAO NoNOTA OOtO VALOR

REFERENTE A LIQUtDAÇAO DA NO-!-A FiSCAL DE N"3857

RETENçÔES

HtsToRtco DA LtoutDAÇÃo

LíQUIDO: 8.033,20

'4 f'í t' f
L,k" *--.-=-,*-*

A despesa foi devidamente liquidada, podendo ser paga.

Dala: 1510412020

FLAVIO SILVA DOS SANTOS
SECRE-TÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO E FINANÇAS



PREFEITUM MUN. TE RIACHUELO
PRAÇA GETÚL|O VATRGAS, 72, CENTRO
CEP:49.130-000
CNPJ: 13.128.897 l00C í -85 000t7Í

NOTT. DE EMPENHO . 413OOO8I2O2O

MAXIMO COMERCIO E DISTRIBUICAO EIRELI . E')P

TRAVESSASANTOANTONIO }IO:

ARACAJU ESTADO:

24343530000109 1NSC.
ÊSTADUAL:

13t04t2020

NOTIIIE:

ENDERE(;O:

GIDADÊ:

CNPJ'CP::

UNIDADIi ORçAUENTÁRh3

FUNçÃO,

SUBFUÀrr)ÃO:

PROGRII.MA:

PROJETII)/ATMDADE:

cLASSrr :CAçÃO ECOI{ÔMEA:

FOlrlTE:

SUBELEf.IIENTO DE DESPESA:

5t
SE

271545747

BATRRO: SANTO ANTONIO

COMPLEMENTO:

ll{SC. UU},llClPALt 27 15/.57 47

2í14 - SECRETARIA MUNIC PAL DA EDUCAÇÃOSEUEO

12. EDUCACAO

361 - ENSINO FUNDAMENN\L

1OO7 - SECRETARIA MUN. DE EDUCACAO E CULTURA

2075 - ALTMENTAÇÃO ESCOUR - ENSTNO ESPECTAL

339O3OOOOO - MATERIAL DE CONSUMO

1 1220000 - TransfeÉncias de RecuÍsos do FNDE Referentas ao Prcgrama Nacbnal ds Alimêntaçâo Escolar (PNAE)

07 - GENEROS DE ALIMENTAÇAO

TIPO MC,D.: 6 - DISPENSA, B. LEGAL:84 - DISPENSÁVEI,., ART.4,
CAPUT, lA LEI 13.979/2020 (COVTD-íg)

CORRESXONDENÍE IT AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTíCICS ALIMENTOS PERECÍVEIS E NÃO PERECíVEIS PARA FORMAÇÃO DO -KIT ALUNO'' MATRICULI
DEVIDO,/, SUSPENSÃO DAS ÂULAS TENDO EM VISTA O ENI:RENTAMENTO DA PANDEMIA DO NOVO CORONAVíRUS-COVID-19, CONFORMIDADE COM A
FEDERAL No13.987/2020, E LEt FEDERAL No13.979/2020, RES()LUÇÃO NoO2 FNDE/PNAE/ E LEI MUNICIPAL No667/2020, CONFORME CONTRATO DE No20/2020
DISPENS,\ DE No1 0/2020.

551,00

4

6

7

8

I
10

ARROZ PARBOLIZADO TIPO 1 BRILHANTE

AÇUCAR CRISTAL PINHEIRO

PÁO ÍIPO HOT DOG, PACOTE C/íO UNIDADE.S RÊAL

BROA DE MILHO sOGRS REAL

FLOCOS DE MILHO TIPO FLOCÃO sOOGRS MÂRATA

LEITE EM PÓ INTEGRAL 2OOGRS CCGL

MACARRÃO ESPAGUETE sOOGRS TUPY

MOLHO DE TOMATE 34OGRS

PEITO DE FRANGO, PACOTE C/í,300 KGS FRIATO

KIT HORTI IN NATURA

FE|JÃO CARTOCAÍO22c

190,000

190,000

190,000

190,000

190,000

'190,000

190,000

190,000

190,000

190,000

190,000

370,50;

741 ,OO 

"
I

152,00 t

275,50 I

893,00 i
i

368,60 i
I

340,10 I
I

1,976,00 |

I

96't,40 I

I
't.404,10:

8.033,20

Empenhado
Dala: 13lO4l2O2O

266438715.,+9 - CÂNDIDA EMILIA SANDES VIEIRA LE:ITE

PREFEITA MUNICIPAL

JOSÉ ALBANO DOS SANTOS

ENCARREGADO DE EMPENHO

2,9000

1,9500

3,9000

0,8000

1,4500

4,7000

1,9400

1,7900

10,4000

5,0600

7,3900

KG

KG

PCT

UN

PCT

PCT

PCT

UN

PCT

KG

KG

.i

I

t

1Ot2O20 Do Órgão

Autorizado
Data: 13lO4l2O2O



:Agape Sistemas - AgGestoÍ

ENDEREÇo: TRAVESSA 3AN'rO ANToNlo

CIDADE: ARACAJU

cNPJ/CPF. 243435300C0109

UNIDADE ORçAMÉNTÁRIA:

FUNÇÃO:

suEFUNçÃO:

PROGRAMA:

FONTE:

EUPÊNIIO

EMPÊNHO . ANO

4130009 | 202t)

PREFEITURA Í./UN. DE RIACHUELC
PRAÇA GEI'ULtC VARGAS, 72, CEI,|TRO
CEP:49.13G-0C0
CNPJ: 1 3.128.897 1A001 -85

51
BAIRRO:

COMPLE[IENTO:

tNsc.
MUNICIPAL:

CONTA:

0CIsn7§

SAi'i lU ,trN lOr\ii)

ESTADO: SE

INSC. 271545747

ES'TADUAT-:

2114. SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.SEMED

12 - EDUCACAO

36I - ENSINO FUNDAÀ4ENTAL
,iOO7. SECRETARIA MUI.J. DE EDUCACAO E CULTURA

DATA

131O4t202A

PESGRtÇÃO
REFERENTE A L|QUtDAÇÃO DA l.tOTA FTSCAL Oe r.r"àesi

Declaração

Declaramos que os materiais foraryl recebidos e/ ou Serviços foranr
prestados

Data: 1510412020

266.438.715-49 - CÂNDIDA EMILIA SANDES VIEIRA LEITE
. PREFEITA MUN|CIPA-

Hrsl oRtco DA LtcutDAçÃO

NO NOTA

3857

VALOR

3.38S,76

ii:j:' 1'.:
.'lri*r-l

VALOR

3.839,70

15104!2íJ20

LIQUItrO:

tn f

Uir-r-.Á*

A despesa Íoi devidarnenle liquidada. podendo seÍ paga.

Aata: 1510412020

FLAVIO SIL\â DOS SANTOS
SECRETARIO MUNICIPAL DO PLANEJAT/aENTO E FTNANÇAS

ffi
Í<iaah.rêl+

NOTA DE LTQUIDAçÃO - 4150060 t202A

[:cnte de Recilrso: 11220000 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Naciona!de Aiimentação
Fscolar (PNAE)

FORí'IECEDüR

NOME: \.1/{XlN4C COI\4ERClO {: DlSfRlElUl(lAO EtRELt - EFp

PROJETO/ATIVIDADE: 2ü73..p,L|MENTAÇÃOFSCjOLAI?_EJA

cLASS|F|CAçÃO ECONÔMtCA: 3390300000 - MATERTAL DE CONSUTúO

1122000A - TransÍerências ije P.ecursos do FNDE Referentes ao Pi'ourama Nacional de p.ltmentaÉo Escolar (pNAE)

r:::\:::. I ::.: : , ri,; .i:iti§:.. il{.,. ,,iil

SALDO ANTERiOR VALOR EMPENHO: SALDO ATUAL

22.400.4ú R$ 3 889,76 ia.'t10,24

c'.)RR[sPoNDEí']TE A AQUlslÇÃo DE GENERoS ALIMENTíclos ALttúENTos pERECivEis E NÃo pERECívEts nARA FoRMAÇÃo Do ,Ktr A;i]NÕ', t4ATR;cLTLADC
DEVIDc A susPENSÃc DAS AULAS TENDo EÍ\,'l vlsrA o SNFREt.lrAI\4ENTO Ll.r pANDÊívtA Do Nc\vo coRoNAVtRUS-covrD-r9, ccNFoRillltiAüE aoÍ\1 A LEtFEuERAl Noljg9lt?.02o, E LEI FELIIRAL No13.979/2020, RESotUÇÁo N"02 FNDE/PNAE/ E LEt tVUNicipAL Nc66Z/2020, CCNF9RI,,IE CoNTRA;n DE N.20r2020 É
DI]PENSA DE NO1O12O2O.

DATA



[s"n"si;|" 
;G,.t";

i# PREFEITURA MUN. DE RIACHUELO
PnnÇA oerúuo vARGAs, 72, cENTRo
CEP:49.130-000
CNPJ: 1 3.128.897 lO00 I €5ilàchúq1;

'A DE EMPENHO - 4130009t2020 13t04t2020

NOME:

ENDERE( O:

CIDADE:

GNPJ/CPI::

MAXIMO COMERCIO E DISTRIEUICAO EIRELI - EPP

TRAVESSA SANTO ANTONIO

AR/\CAJU

24343530000109

No:

ESTADO:

Íl,lsc.
ESTADUAL:

51

SE

271il5747

BAIRRO: SANTOANTONIO

COilPLEiIENTO:

INSC. MUt{lClPAL:. 27 1 5457 47

UNIDADE onçemelrtÁan:
ruuçÃo:
SUBFUN(iÃo:

PROGMIIIA:

PRO.IETCI'ATIVIDADE:

cussrrcnçÃo ecotômrce:
FOÍ{TE:

SUBELEfi IENTO DE DESPESA:

2'r'r4 - SEcRETARIA MUNlclpAL oe eoucRçÃoseueo
12 - EDUCACAO

361 - ENSINO FUNDAMENTAL

1OO7 - SECRETARIA MUN. DE EDUCACAO E CULTURA
2073 . ALIMENTAÇÃo ESCoLAR - EJA

339O3OOOOO. MATERIAL DE CON§UMO

1 1220@0 - Tran§ÉÉncias de Rêcursos do FNDE ReúBÍêntes ao Programa Nacional de Àirn€ntaçáo Escolar (PNAE)
07 - GENEROS DÊ ALIMENTAÇAO

ooRRESr'oNDENTE A AQUlslÇÃo DE GÉNERos Rt-tluenrÍctos ALtMENTos penecÍvets e rvÃo peRecívErs eARA FoRMAÇÃo Do "Krr ALUN9" MATRrcuLl
Prtj!?o^,'n,t"Y:::»ào^ ?1t ly=*:J^i-P,.9l11yl.Jl g!ltf,tlnY:1,Éh}1?Àyln_og N-óüõôõirõúÀüiÁus-covrD-1e, coNFoRMTDADE coM AFEDERAL No.rs.sa7/2020, E LEr FEDEML ru"is.óisrzozo, RãêóLuÇÂô'iiiô, ÉruõErÉliÀ"J'ü'ieí;ü'lr:óipilffi'rHffiHrl5à.;L"""di[idl+lít?'*:r"r[âà
DISPENST\ DE Nol0/2020.

AÇUCAR CRISTAL PINHEIRO

pÂo lpo Hor DoG, pAcorE c/10 uNtoADEs RB
BROA DE MILHO sOGRS REAL

FLOcos DE MILHo TIPo FLocÃo SooGRs MARAT

LErrE EM pó rntecnet zoocRs ccGL
mecRnnÃo ESpAGUETE sooGRs rupy
MOLHO DE TOMATE 34OGRS

PEITO DE FMNGO, PACOÍE C/1,300 KGS FRiATO

KIT HORTI IN NATURA

FEUÃo cARIocA Tozzo

2664387í549. CÂNDIDA EMILIA SANDES VIEIRA LEITE

PREFEITA MUNICIPAL

18.',t10,24

ETD UNIDADE MEDIDA VALOR UNITÁRIO

REAL

IATA

Ío

92,000

92,000

92,000

92,000

92,000

92,000

92,000

92,000

92.000

92,000

92,000

KG

KG

PCT

UN

PCT

PCT

PCT

UN

PCT

KG

KG

2,9000

1,9500

3,9000

0,8000

1,4500

4,7000

1,9400

1,7900

í0,4000

5,0600

7,3900

266,80

't79,40

358,80

73,60

133,40

432,40

178,48

1ô4,68

956,80

465,52

ezs,ee 
'

, 3-889i76

Empenhado
Data: 13lO4l2O2O

ARROZ PARBOLIZADO TIPO 1 BRILHANTE1

2

3

4

5

6

7

I
I

10

11

ffi-i
JOSÉ ALBANO DOS SANTOS

Tl[:o

ESTItvi,\TIVO COI!IUM

TIPO MCD.: 6 - DISPENSA, B. LEGAL: 84 - DISPENSÁVEL, ART.4,
oAPUT, r)A LEt .13.979/2020 (COV|D-19)

't01202O - Do Órgão

i"- - ^-
i Autori::ado

'&r*'*{'-

c0cc77
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TRAVESSA SANTO ANTOMO, 5 1

Documento auxiliar
da Nota Fiscal

Elerônica
xtfi llllllll t I I [ilfl ffi illl ilIillillflll Iilil ilffi I lliillil lt il

,ffi#ffiüwH:ANroN'Io

sE (79\30234s93 49.060-730

§sída: I
Entrada:0

FL I II
No:3857
Série:1

tr CHAVEDEACESSO

2820 0424 3435 3000 0109 5500 lmo 0038 5711 t 975 2565

Consulta de autenticidade no poral naoional da ,\F-e
www.nfe.fazenda.gov.br ou no site da Sefaz Autcrizadora

000ü78
@
VENDA DE MERCADORIAS REC.IERC.(DENTRO DO E§TABQ)

@(t
328200004120984 15 10412020 14:21 : 4l

INSCRIÇAO ESTADUAL

271545747

INSCRIÇÃO ESTADUAL SUB. TRIBUTARIA NPJ
24.343.530/0001-09

ffi
PRF-FEITIJRA MLIMCIPAL DE RIACHUELO SE Hffi:tr^oor-8s 15-0,-2024
ENDEREÇO

GETLiLIO VARGAS.72
]AlRROiDISTRITO

CENTRO
L'EP

49.13G.000 l5-0,.-2020

Riachuelo I

JF

SE

INDICADLIR IE

9-Não Confribuinte
INSCRIÇÃO ESTADUAL

l4:1:'2:09

BROA DE MILHO RECHEADA REAL sOG

LEITEEM PO INT. TNSTANTANEO CCGL 2OOG

DE TOMATE BONARE 34OG SACI{E

DEFRANGOCONG.FRIATO 1

Í

ÀG: 028, C/C2O3/IO4O49--1 -
tos f,êderais R§10055,23 de tribuEos

'.:*- Recursos FrÔPrios
"

I

I

I
I

I

powercd by D§ cLterdo[o

TNFoRMAçÕEs
N.E _/2020
Voce pagou aProx
estaduai-s Fonte : I



'22J@12020
Pqrtal da Noia Fiscal !:letrônica

3857

00nü?3

Dados da NF-e

lrlode{o Série Núrnero Data de Emisão Data/HoÍa de saída ru da Entrada valor TotaL da Nota iE€al
15104D020 1 4:22:09-03:00 1 5 l0 4 I 2020 1 4 :22:.0 9-03 to;l

Emitêntê

CNPJ

24.343.530i000149

Nome / Razão Sociat

MAXIMO COMERCIO E DISTRIBUICAO EIRELI EPP

lnsçrição Btadual UF

7,'*õ- _ltrl
DestÍnatário

CNPJ

13.128.897/000't-85

Nome / Razão Social

PREFEITUM MUNICIPAL DE RIÂCHUÉLO - SE

UF

SE

Destino dâ opêraçáo Consumidor finâl Presença dô Comprâdor

1 - Op€raÉo lntema 1 - ConsumidorÍinal 9 - Operaçâo nã,o prsssncial (outros) 
1

lnscriçáo Btadual

Emissão

PÍocesso

0 - com aplicâtivo do Contribuintê

Natureza da operação

Versâo do Ípo ce Emissão
Paocessor-.-l.l_Nrrmal I

| 6,1337:svc lr I

Tipo da Formô de
Operação PagaÍrrento

l1-saíaa ll II i L__

'1 - Normal

D,gesl Value da NF-e

Z6obz7 fi NozD AôtKvrji bVNnhW I =

Situação Atua[: ÂUTORIZADA (Âmbiêntê dê autorização: produção)

Eventos da NF-e Protocoto Data Autorizaçáo Data Inclu3áo AN

15lO4l2O2O às 14:23 52

w'r í.nÍe.ÍEzsnda,gov,br/portauoonsuttalmpressao.sspr?tipoconsulla=completa&aba=O
111



.

uturM Consdta Regularidade do Enpregdor 0CIcü3ü

M@t
CfrI.Tf,JI
GÁIXA EC(}NÔM I.c,A TEDEFIAL

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF'

Inscrição: 24.343.s3g/ooo1-09
Razão Socia|:MAXIMo CoMERCIo E DISTRIBUICAo IERELE EPP

Endereço: TV SANTO ANroNIo s1 / SANTo ANTONIo / ARACAJU t SE / 49060-
730

.

A cabo Econônica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de rnaio de 1990, cert,ifica que, nesta data, a
empresa acirm identificada encontra-se em sit,..ração regular perante o
Fundo de Garantia do Tenpo de Seruico - FGTS,

O presente 
- Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorentes das obrigações com o FGTS.

Va lidade :0 6l 03 / 2O2O a O3l 07 I 2O2O

GertiÍicagão Número: 2020030604 57328595241.0

Infonmção obtida em 04/A412020 08: 15: 15

A utilização. deste ceftificado para os fins. previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no ,site da Cab<a:
www.caixa.gov.br

t&s://corsdt+crf.cain.g oür/cosultacrípages/cosdtaErpreg ador jsf 1t1



: SEFAZ: Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe

00til81
§ECRX,T.à*IÀ DB E§Tá,DO Dá" rÀZE}{DÂ DE SB*,GIPB

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. LSTL92|ZOZO

lnscrição Estadual: 27.t54.574-z
RA'ãO SOC|AI: MAXIMO COMERCIO E DISTRIBUICAO EIRELI EPP
CNPJ: 24.343.530/0001-09
Natureza Jurídica: EMPRESA INDfVIDUAL DE RESpONSABI_IDADE UM5ADA
Atividade Econômica: COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE pApELARIA
Endereço: TRAVESSA SANTO ANTONIO 51

SANTO ANTONIO - ARACAJU CEP: 4906t730

Certificamos que, em nome do requerente, não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais,
ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que rrenham a ser apurutdas.

Certidão emítida via Internet nos termos da portaria No 283 de t5/02/'.>-o}1, válida por 30 (trinta) dias a partir da
data da emissão.

Certidão emitida em l4l04l2a20 14:41244, válida arê í?lOSl2ozO e deve ser conferida na Internet no
endereço vwuw.sêfaz.se.gov.br pelo agente recebedor.

Aracaju, 14 de Abril de 2020

Autentica gão:2020&í {AMKsr

Copyright @ 2002 - Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe
Av, Tancredo Neves, s/n - Centro Administrativo Argusto Franco

Cep 49080-900 - AracaJu/SE - (0xx79) 216-7000

4tu12020

&

https://securi§.sefaz.se.gov.br/portauprintjsp?AppName=SlC&Transld=T2407o&Option=process&token=z'ígZlShTMAVúBibnemTbwCC 
111
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: SEFAZ : SecrelaÍia de Estado da Fazenda de Sergipe

§BCnfi,TÂRIJt BB s§TÂD0 DÂ FltzENn--{ DB SE*,§I?3 0 0 t Ü 8:

Dedaragão de Recolhimento do ICMS N. L57L94|2O2O

Inscrição Estadual: 27.L54.574-7
Razão Social: MAXIMO COMERCIO E DISTRIBUICAO EIRELI Epp
CNPJ: 24.343.530/0001-09
NatuTezaJuT.dica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPoNSABILIDADE LIMn,ADA
Atfuidade Econômica: COMERCIo ATACADISTA DE ARTIGoS DE EScRIToRIo E DE PAPELARIA
Enderego: TMVESSA SANTO ANTONIO 51

SANTO ANTONIO - ARACAJU CEP: 49060730

Declaramos que, de acordo com as informações constantes em nossos arquivos, a citada empresa está regular com
os recolhimentos do ICMS, ressalvando o direito da Fazenda Pública Es:adual de cobrar dívidas que venham a ser
apuradas de responsabilidade da empresa aqui qualificada, após a emissão deste documento.

Declaração emitida via Internet nos termos da portaria No.79O, de 29/05/2001, válida por 30 (trinta) dias a paÊir
da emissão.

A presente declaração de recolhimento, emitida em t4lO4l2O2O 14:42:13, é válida atê t4lüSl2020 e deve ser
conferida na Internet no endereço www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedon

Aracaju, 14 de Abril de 2O2O

Autenticação: 2020Íl4t /UAMKUE

Copyright @ 2002 - Secretaria de Estado dâ Fazenda de Sergipe
Av. Tancredo Neves, s/n - Centro Administrativo Argusto Franco

Cep 49080-900 - Aracaju/SE - (0xx79) ZL6-7OOO

https://security.sefaz.se.gov.br/portauprintjsp?AppName=SlC&Transld=T24162&Opüon=pro«rss&token=0luwssFVsTD6oNqQZZop2eCC 1,11



03t02t2020

0CICl8i

mtxtstÉnto oa razeroa
Secretaria da Receita Fêdêral do Brasil
ProcuBdoda-GeÍal da Fazenda Nacional

CERT|DÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MÁxMo coMERcto E DtsTRtBUtçÃo EtRELt
CNPJ : 24.3/13.530/000í {9

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer díúdas de
rêsponsabilidade do sujeito passivo acima idêntiÍcado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. conatam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de í966 -
Codigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão iudicial que determina sua
desconsideração para fins de certificaÇão da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriÉes em DÍvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

GonÍorme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documenlo tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta certidão é válida pera o estabelecimento matriz e suas íliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da adminiskação direta a ele vinculados. Reíere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusiúe as contribuiÉes sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1í da Lei no 8.212, de 24 deiulho de 199í.

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação d€ suâ âüenücidâde na lntêmet, nos
endereços <http://rfu .gôv.bÊ ou <http://www.pgtrl.gov.bÊ.

Certidáo emitida gratuitaÍnente com base na Portarie Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.
Emitida às 11:55:41 do dia 1010112020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08107 12020 .

Código de controle da certidáo: EG[7.5595.454D.DF68
Qualquer rasura ou êmenda invalidará este documento.

1tl



Pâgina 1 de :

00!íi3 i
PODEP. JÚDICIÁRIO

.]ÜS?Í CÀ DÔ TRâB,PI,itC

CERTTDÃO §EGÀTTVÀ DE DÉBITOS TRÂ3ÀLHISTÀS

Nome: MÁXIMO COMERCIO E DISTRIBUIÇAO EIF.ELT
(MATRIz E FILIAIS) CÀrP,J: 24.343.530/OOOI--09

Certidão r.'| 3LL9026 / 2020
Expedição: 03/02/2020, às 11:55:04
Validade: 3L/07/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados d.a d.a:a
de sua expedição.

cêrtifica- se que uÁxruo co[íERcro E Drs?RrBurçÃo BrRErJr
(uÀTRrz B rrlrÀIs), inscrito(a) no CNP,J sob o n.

24.343.530/0001-09, NÂO cor,rsTÀ do Banco Nacional d.e Devedores
Trabal-hi stas .

Certidão emitida com base no art.. 642-A da Consol-idação das Leis do
Trabalho, acrêscentado pela Lei ír" !2.440, de ? de julho de 2OL j-, e
na Resolução Àdministratj-va n. f47O/21ff d.o Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes dêsta Certidão sáo de re sponsabi l idade ios
Tribunais do Trabalho e êstão atual. izados atê 2 (dois) dias
anEeriores à ..daE.a da sua expedição.
No caso de pesooa jurÍdica. a cêrt.idão at.esta a empresa em relação
a todos os seuE estabefecimentos, agências ou filiais.
A aceit.ação deÊEa cert.idão côndicíona-se. à verificação de sua
autenticidade . no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (hEE.p: / /www.tst. jus.br) .

IIÍFORUÀçÂ.O IMPORT.àI8rE
Do Banco Nacional- de Devedores Trab,elhistas conàtam os dadcs
necessários à idencj-ficação das pessoas naturais e jurídicas
inadj.mplentes perante a ,fustiÇa do Tratbalho quanto às obr.igaçõr:s
estabelecidas em sentença condenatória t.ransilada em julgado ou êm
acordos judic.iais trabal,histas, inc-Lusive no concernente a,)s
recolhimentoe previdenc j_ários, a honorários, a custas., a
emol-umentos ou a recolhimenLos detêrminados em 1ei,. ou decorrentes
de execução de acordos firmados peranEe o MinisE.ério público fo
Trabafho ou Comissão de ConciliaÇão prévia.

.:- Dúvidas e sugeêt.õês: cÊdr6-.sE. jus,br



CERTIDÃO NEGATTVA DE DEBITOS

Aracaju, 10 de Março de 2020
Ns.202000273652

CNPJ:24.343.530/0001-09 :

CONtTibUiNIE:MAXIMO COMERCIO E DISTRIBUICAO EIRELI EPP

Em cumprimento à solicitação do requerente com as características acima, e ressalvado o
direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrevor e cobrar, a gualquer tempo, as
dÍvidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins de direito que, manãando
rever os registros tributários, não constatamos a existência de débitos em nome do
contribuinte em apreço.
Esta certidão será válida até 081O612020

A aceitaçâo desta certidâo está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,
no endereço: https://fazenda.aracaju.se. gov.br

Código de Autenticidade: CA. 002 0. 006 1 . cB. 043 C

Certidão emi[da com base na Portaria A2n0O7 de 2BB612O07

0ü0385

Estado de Sergipe
Prefeitura Municipal de Aracaju
Secretaria Municipai da Fazenda


